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Of. no 014/83 - 10º RR 

senhor Diretor: 

Solicito de Vossa Senhoria providências para tombamento imediato de 

10 (dez) imagens de madeira existentes na Matriz de São Luiz Gonza- 

ga e provenientes da antiga Igreja daquele Povo Missioneiro., 

A urgência aqui solicitada prende-se ao fato de que, através de de- 
1 núncia, tive ocasião de constatar os danos sobre a pintura de uma 

das imagens, realizadas por pessoa inexperiente, a mando do.Vigâário. 

sob minha promessa de que em breve receberia visita de um restaura- 

dor da SPHAN, o responsável pelo patrimônio da paróquia mandou para 

lisar os trabalhos grosseiros que lã se realizavam. 

Dona Maria Luiza Salgado jã confirmou sua vinda para fins de março, 

ocasião em que poderia, a seu pedido, realizar o competente cadas- 

tro têcnico das peças em questão. 

seque, em anexo, documentação fotográfica de 09 das 10 imagens. Fal 

tam apenas as fotos de um Senhor Morto que oportunamente enviarei. 

Certo das suas providências, que se fazem necessárias com a maior ' 

brevidade possível, subscrevo-me, 
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A Dra. Lygia Martins Costa 

Senhora Assessora: 

Foi-nos encaminhado o pedido de tombamento de um conjunto 

de imagens de madeira, existente na Igreja Matriz de São Luiz de Gonzaga - 

R.S. Elas terão pertencido à Igreja do Povo Missioneiro, que deu origem àque 

la cidade. 

O pedido fala na urgência da preservação desse acervo e, 

atê mesmo, de providências tomadas para a restauração do mesmo, por técnica 

da F.N.P.M, 

Por considerarmos indispensável a opiniao de V.Sa., vimos 

solicitá-la. 

Atenciosamente, 

Em, 22.02.83 

VTEHManlhio- 
Dora Martins e Silva de Alcântara
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PARECER AT/002/83 

Assunto: Pedido de tombamento de 10 imagens missioneiras da 
Matriz de São Luis Gonzaga, RS. 

O estudo do pedido de tombamento de 10 imagens missioneiras da Matriz de São 

Luis Gonzaga, formulado pelo Diretor da l10a. DR, levou-nos a consultar os an 

tecedentes sobre as Missões recolhidos ao Arquivo do PHAN, no sentido de ve- 

rificar a possibilidade de integrá-lo aos termos em que proteções anteriores 

haviam sido postas. 

Constatamos que quatro tombamentos foram feitos relacionaádos com a região - 

o 19, que recebeu o nº 3 no Livro do Tombo Artístico, datando de 1938, refe- 

re-se apenas às ruínas de S. Miquel, no Minicípio de Santo Ângelo, quando o 

Relatório Lúcio Costa de 1937 recomendava proteção bem mais abrangente; os 

29, 39 e 49, que tomaram os números 423 A, 424 A e 426 A do Livro do — Tombo 

Histórico em janeiro e março de 1970, trinta anos mais tarde, dizem respeito 

aos Povos de S. João (Minicípio de Santo Ângelo), S. Nicolau (Minicípio de 

iqual nome) e S. Lourenço (Município de S. Luís Gonzaga). 

A primeira vista pensamos que se poderia inserir neste último a proteção ora 

em estudo. Ocorre porém que, embora provenientes do mesmo Município, onde se 

estabeleceram dois Povos - de S. Lourenço e S. Luis Gonzaga -, não hã como 

se atribuir essas imagens ao de S. Lourenço quando a tradição as tem como do 

Povo de S. Luís, cujos restos permanecem sem qualquer medida protecionista. 

2 - Um fato ficou evidenciado - os remanescentes dos Sete Povos das Missões 

Orientais do Uruguai não estão salvaquardados, como pensávamos, quer no todo 

quer nas sete diversas individualidades que o compoem. Constatamos, Outros- 

sim, que o saudoso Chefe do antigo 4º Distrito, o arquiteto Luís Saia, já ha 

via solicitado, por ocasião das últimas medidas protetoras, "o estudo de uma 

fórmila que propicie o tombamento de tais restos, incluindo os eventuais re- 

manescentes estejam eles onde estiverem", 

AÍ estã o problema, sentido no passado e hoje, visto não se justificar que, 

face ao aparecimento de novas peças provenientes das Missões, novos torbamen 

tos se devam realizar. 
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3 - No debate da questão com o Chefe do Arquivo, Snr. Edson Britto Maia, chega 

mos à conclusão de que seria oportuno efetivar agora o tombamento qlobal — dos 

remanescentes de todos os Sete Povos, ressaltando que nessa proteção — inclui- 

ríamos tanto os tombamentos anteriores jã referidos, quanto tudo que resta da- 

quela ocorrência histórica entre nós, conhecido ou ainda por conhecer. 

Fode parecer estranho o critério, por novo. Devemos, no entanto, partir do ra- 

ciocínio de que o tombamento de um complexo histórico-cultural de caracteris- 

ticas próprias, que abrange, além de remanescentes arquitetônicos, bens móveis 

dispersados no tempo, não pode ser condicionado à explicitação de cada um — de 

NX) seus elementos. Estes serão sempre identificáveis, e à medida que sejam locali- 

zados virão, de certa forma, recompor a unidade primitiva. 

" É critério que resolve de uma só vez a defesa, entre outros, de todos os bens 

relacionados com os Sete Povos das Missões que, de fato, com altos e baixos 

no tocante àqualidade artística dentro de cada Povo, são uma coisa só, visto 

terem a mesma origem jesuito-indígena visando idêntico propósito, se desenvol- 

verem na mesma área geográfica sem interferências e em relativamente curto es- 

paço de tempo. 

Toda nova descoberta missioneira passaria, assim, a estar implicitamente res- 

quardada. 

4 - Como processo, caberá apenas fazer a notificação ao proprietário ou respon 

sãvel, inventariá-la à parte e assinalar, no Livro do Tombo Histórico, a repe- 

tição do número referente ao tombamento global, seguido de uma numeração, sin- 

; gela ou dupla. Singela, quando se tratar de ruínas arquitetônicas; dupla, quan- 

& do relacionada a bens móveis, caso em que à numeração imediata à global seria 

referente à ordenação da descoberta feita, e a numeração sequinte, alusiva ao 

número de peças nela encontradas. Assim, partindo do que remanesce de —— suas 

construções e que já se acha preservado, teríamos um número para o tombamento 

global, seguido de 1 a 4, que diriam respeito, em ordem, às ruínas já protegi 

das, tais como X.1 (S. Miquel), X.2 (São João), etc. Se alcançado o X.7, esta 

riam todos os Povos localizados e sob a proteção conveniente, 

Quanto aos bens móveis, nos quais se incluem elementos arquitetônicos destaca 

dos, começaríamos pelo acervo do Museu das Missões, que receberia iqualmente 

o número alobal, sequido do número correspondente à ordem em que o — conjunto 

foi acautelado, e do outro indicando o nº de peças nele reunidas, cabendo-lhe, 

por consequinte, a inscrição X.1.74 + Y. Para as imagens da Matriz de S. Luís 

Gonzaga, que constituiram o ponto de partida deste estudo, por se tratar —- de 

2a. tutela de bens móveis e ser formada de 10 peças, teríamos a inscrição X. 

2.10. E assim sucessivamente.  
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5 - É de se esperar que esse proceder estimule, sem demora, o registro do que 

sobre as Missões já se sabe existir em igrejas, instituições e coleções parti 

culares no Rio Grande do Sul. Como consequência, irá aflorar um 19º — inventá- 

rio, tao necessário, que certamente ensejará a localizaçao de mitas peças 

mais. 

Será, então, a conquista gradativa do inventário-geral do legado jesuítico 

dos Sete Povos sediados no Brasil, a exemplo do trabalho já iniciado pelos ou 

tros países que integram a Região Missioneira. E serã também a entrega, aos 

historiadores e críticos de arte, de material não sô para análise individuada 

e de conjunto, mas também apreciação mais abrangente e profunda de toda produ 

ção da idealista república religioso-comunitária indígena, aspirada, um dia, 

para a América do Sul. 

É como nos parece. 

Rio, 10 de março de 1983 

Lygia Martins Costa/ Assessora Técnica da SPHAN:
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INFORMAÇÃO No 28/83 

Assunto: Pedido de tombamento - Conjunto 

de imagens - Matriz de S. Luiz 

de Gonzaga, RS. 

Senhor Diretor da DTC, 

Tendo em vista a solicitação do Diretor da 10a.DR/SPHAN, relativa ao tombamento 

de imagens existentes na Matriz da Cidade de S. Luiz de Gonzaga-RS, que terão per 

tencido à Igreja do Povo Missioneiro, origem daquela cidade, foi-nos encaminhada, 

por V. Sa., a referida solicitação. 

Pareceu-nos oportuna à opinião da Assessora Têcnica, Dra. Lygia Martins Costa, a 

quem entregamos o pedido de tombamento e cujo parecer estamos encaminhando. 

Ela opina sobre as imagens em questão e sugere uma "formula que propicie o tomba 

mento de tais restos" (elementos remanescentes dos Sete Povos), "incluindo os 

eventuais remanescentes estejam eles onde estiverem", como solicitava o falecido 

Chefe do 49 Distrito do IPHAN, o arquiteto Luis Saia . 

Embora de antemão informados quanto à viabilidade daquela sugestão, sob o ponto 

de vista legal, parece-nos interessante que seja ouvida a opinião da Assessoria 

Juridica. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 1983 

CDMumlez- 
DORA M. S. DE ALCANTARA 
Arquiteta da DTC/SPHAN 

  

Augueia O És "lv Teles 
Direior da DTC/SPHAN 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Notificação 
Oficio  noO0% /83-SEC/SPHAN Em —/£0.06-5%> 

Do Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional 

' 

Endereço Rua da Imprensa 16 - 8º andar 

Ão Cúria Diocesana 

Assunto MNotifica processo de tombamento de bens móveis, per 
fazendo um conjunto de 10 (dez) imagens missionei- 
ras abrigadas na Igreja Matriz da Cidade de São Luis 
Gonzaga - RS. = 

Eminentíssimo Senhor Bispo de Santo Angelo, 

Cumpre-nos levar ao conhecimento de Vossa Eminência que foi 

recomendado em processo, nesta Subsecretaria do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional - SPHAN, à preservação, como 

bem cultural da Nação, do acervo móvel constituído por um 

conjunto de 10 (dez) imagens missioneiras, de madeira, que 

anteriormente pertenceram à Igreja do Povo Missioneirg e 

hoje se encontram localizadas na Igreja Matriz da Cidade de 

São Luiz Gonzaga, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Ressaltamos que a presente notificação implicarã no tomba- 

mento provisório do referido acervo, conforme capitula o ar 

tigo 10 de Decreto-lei nº 25 de 30 de novembro de 1937, pas 

sando, então, estas imagens a terem a tutela especial do Po 

der Público Federal, atravês da SPHAN, considerando-se, ain 

da, que para os fins prescritos no mencionado Decreto-lei 

esta notificação produz efeitos equiparados ao tombamento 

definitivo. 

Informamos a Vossa Eminência que hã um prazo de 15 (quinze) 

dias a contar do recebimento desta notificação para anuir o 

tombamento .ou oferecer dentro de igual prazo as razões de 

sua impugnação após o que se prosseguirá na forma do dispos 

=
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to no artigo 99 inciso 29 do citado Decreto-lei nº 25 de 30 de 

novembro de 1937 combinado com o artigo 1º da Lei 6292 de 15 

de dezembro de 1975. 

solicitamos a Vossa Eminência, o obsêquio de assinar e datar o 

recibo que vai anexo ã notificação, em caso de concordância ime 

diata pedimos a gentileza de apor à sua assinatura na mesma cê 

pia, preenchendo o espaço reservado à anuência. Após tal pro- 

cedimento aguardamos a remessa desse recibo à SPHAN. 

    

   

  

| 
rdialmente, 

VALCANTI| DE LYRA 

aário 

V. Em. 
Dom Estanislau Kreutz 
Bispo de Santo Angelo 
Rua Marquês do Herval 12/70 
98.800 — Santo Angelo — FS   
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Secretaria da Cultura 

Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

RECIBO 

Recebi da Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional, a notificação de no 029 datada de /odev7» 

de 1983, relacionada ao tombamento de bens móveis, consti- 

tuídos por um conjunto de 10 (dez) imagens missioneiras, 

abrigadas na Igreja Matriz da Cidade de Sao Luiz Gonzaga, 

no Estado do Rio Grande do Sul, da qual fico ciente. 

Santo Angelo, de de 1983 

DOM ESTANISLAU KREUTZ 

Bispo de Santo Angêlo 

Manifesto a minha anuência em face da efetuação do referi- 

do tombamento. 

DOM ESTANISLAU KREUTZ 

Bispo de Santo aAngêlo 

Endereço para resposta: 

SPHAN 

Rua da Imprensa 16 - 8º andar 

20.030 - Rio de Janeiro - RJ 
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À SPHAN 
Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional 

Rua da Imprensa, 16 - 8º andar 

20.:050 = RTO DE JANEIRO - RJ 
É 

Excelentissimo Senhor Subsecretaário 

Em resposta à notificação nº 029/85 de 10.06.85, 

| que foi enviada À "Cúria Diocesana", e que trata do processo de 

tombamento de dez imagens que se encontram na igreja matriz da ci- 

dade de São Luiz Gonzaga - RS, temos a informar o que segue: 

A Diocese de Santo Angelo tem personalidade ju- 

* ridica com a denominação de "Mitra Angelopolitana", e abrange em 

seu território e jurisdição, trinta e três paróquias, entre as 

quais a de São Luiz Gonzaga. 

Desde 1859 a freguezia (paroquia) de São Luiz 

ronzaga conta em seu acervo patrimonial as referidas imagens expos- 

tas na igreja matriz para veneração dos fieis, e cuida de sua con- 

servação, ininterruptamente, desde aquele tempo, sem que alguém 

ja. 

| lhe disputasse qualquer direito sobre elas, pois pertencem a Igre- 

Não se justifica o tombamento, mesmo provisorio, 

| do referido acervo, para tutela especial do Poder Público Federal, 

visto constituir património da Mitra Angelopolitana, que zela por 

à ele, e a posse lhe é assegurada pelo Decreto nº 119-4 de 07/01/1890 

em seu Artº 5 :"A todas as Igrejas e confissões religiosas se re- 

conhece a personalidade jurídica, para adquirirem bens e os admi- 

nistrarem, sob os limites postos pelas leis concernentes a proprie- 

únde de mão morta, mantendo-se cada uma o dominio de seus haveres 

atuais, bem como de seus edifícios de culto. 

Assim considerado o assunto, rejeitamos e impugna- 

mos o pretendido tombamento que não pode atingir as imagens da ma- 

triz de São Luiz Gonzaga. 

VARGEM Atenciosamente 

DIRETORIA EXECUTIVA 
fe do CONSELHO ADMINISTRATIVO DIOCESANO 

Ei 
Q Ale 
 



  

— PARÓQUIA DE SÃO LUIZ GONZAGA — / > 

Rua São João, 1847 - Fones 352-1515 - 3952-1565 - Cx. Postal 18 EE 
97.800 — SÃO LUIZ GONZAGA - RS. & 

São Luiz Gonzaga, 28 de junho de 1983. 

senhor Diretor: 

Cumprimentamos Vossa Senhoria e, ao ensejo, à 

Comunidade Paroquial da Igreja Católica, de São Luiz Gonzaga, 

vem, através do presente, manifestar-se contrário ao tombamen— 

to, pelo Património Histórico do Rio Grande do Sul, das está. — 

tuas históricas das Missoes existentes na Igreja Naetriz de São 

Luiz Gonzaga, pelas seguintes razoes: 

É a) As referidas estátuas são propriedade da Igreja Matriz e, 

portanto, pertencem à Comunidade Católica de São Luiz 

GRONZAaga; 

b) A Comunidade Paroquial da Igreja MNatriz sempre cuidou d as 

referidas estátuas, preservando-as, e pretende continuar 

a zelar das mesmas. 

Em virtude do exposto acima, a Comunidade Pa- 

roquial da Igreja Matriz de São Luiz Gonzaga não concorda com 

o tombamento das referidas estátuas pelo Fatrimonio Histórico 

e nem pretende entregá-las, uma vez que fazem parte integrant e 

do passado da Comunidade de São Luiz Gonzaga. 

Atenciosamente, 
Ê A DIRITORIA. 
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Santo Angelo, 29 de junho de 19853 

ào Excemo,Sr,. 

IRAPOAN CAVALCANTI DE LYEA 

da SEC/SPHAN 

Rio de Janeiro - RJ 

Senhor Subsecretário 

Ao tomar conhecimento do ofício que me foi 

enviado e que trata do processo de tombamento das imagens 

que se encontram na igreja matriz de São Luiz Gonzaga,con- 

sultei a comunidade daquela paróquia sobre o assunto, 

Junto a esta envio, pois, em devolução, e em 

tempo hábil, o recibo que acompanhou o ofício de Notificação 

e junto também as manifestações de impugnação do pretendido 

tombamento, sendo uma da paróquia de São Luiz Gonzaga, e ou- 

tra da Diretoria Executiva do Conselho Administrativo Dioce- 

sano; ambas são de inconformidade e de impugnação do tomba- 

mento, pelas razoes nelas expostas, 

Atenciosamente | ses 

fltacee, face ” Dêceo 

DOM ESTANISLAU AMADEU KREUTZ 

Bispo de Santo Angelo 
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INFORMAÇÃO AJ/033/83 Em,08.07.1983 

Assunto: Contra-razões as impugnações ão tombamento provisó- 

rio de 10 (dez) imagens missioneiras, abrigadas na 

Igreja Matriz de São Luiz Gorzaga, no Estado do Rio 

Grande do Sul. 

Dos fatos: 

xs Em 15.06.83, foi enviada a notificação nº 029/83,com 

data de 10.06.83, destinada a dar ciência a Dom Estanislau 

Kreutz, na qualidade de responSâável pelo acervo móvel de 10 

(dez) imagens missioneiras, abrigadas na Igreja Matriz de São 

Luiz Gonzaga, Rio Grande do Sul, de que as referidas peças 

constituiam, nesta SPHAN, objeto de tombamento. 

Er Em 29.06.83, foi remetido expediente do Bispo ao Sub 

secretário da SPHAN, no qual ele se reporta à duas impugnações 

interpostas tempestivamente, uma pela Paróquia de São Luiz Gon 

zaga e a outra pela Diretoria Executiva do COnselho Administra 

tivo Diocesano, que consultadas sobre o assunto, expuseram as 

razões que Se seguem: 

a, A primeira alegou que à propriedade das imagens é da 

Igreja e, por isso, pertencem à sua comunidade que sempre as 

preservou. Ressaltando, ainda, o desejo de permanecerem ze- 

lando pelas referidas peças, não pretendendo entregá-las à 

SPHAN, uma vez que fazem parte integrante do passado da Comu 

nidade de São Luiz Gonzaga. AM 
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b. A segunda, além de concordar com os fatos aludidos 

pela primeira, reforça-os, dizendo que desde 1859 a Paróquia 

conta com tal acervo patrimonial para veneração de seus fiêis 

citando, inclusive, o Decreto nº 119-A, de 07.01.1890 que em 

seu artigo 5º assegura a posse a Mitra Angelopolitana, quan 

do estipula, in verbis: "A todas as Igrejas e confissões re 

ligiosas se reconhece a personalidade jurídica, para adquiri 

rem bens e os administrarem, sob os limites postos pelas leis 

concernentes a propriedade de mão morta, mantendo-se cada uma 

o domínio de seus haveres atuais, bem como de seus edifícios 

de culto". 

Da Análise Jurídica da Impugnação 

xl. Antes de procedermos qualquer tipo de apreciação 

das impugnações, ê necessário esclarecermos o significado ju 

rídico do tombamento, que pela interpretação dada concluímos 

o seu desentendimento pelas partes. 

TE. O tombamento é um ato que traz tão-somente uma li 

mitação administrativa ao exercício do direito de proprieda 

de e, no caso da proteção de bens culturais móveis e em es- 

pecífico dessas imagens, significa a preservação concorrente 

da SPHAN e da Mitra Angelopolitana. 

IEL. Os interesses se coadunam; a SPHAN vem amparar, 

de forma legal a proteção já desempenhada pelos responsáveis 

pela Igreja e sua comunidade, ao longo de muitos anos, res- 

guardando as imagens de danos, visto que tanto o próprio De 

creto-lei 25/37, disciplinador da proteção do patrimônio his 

NS
 

tôrico e artístico nacional, em seus artigos 14, 15 e 16 pre 
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vê tais medidas, como o Código Penal serve de suporte em seu 

artigo 165. 

IV. Desejamos aqui, deixar bem claro o fato de que a pos 

se e à propriedade não se transferem à SPHAN, a entidade re- 

ligiosa continuará a tê-las, entretanto ,tuteladas pelo Poder 

Público Federal, através da SPHAN, por se o Órgão encarregado 

de exercer tal proteção, garantindo, por consequinte, maior se 

qurança ao acervo em pauta. 

V. Em face do exposto, as alegações feitas pelas ora im 

pugnantes nos parecem improcedentes, pois vêm calcadas em pres 

supostos, que não correspondem ao espirito perpetuado na le- 

gislação de tombamento federal, 

faiz, Breti, de Rores JquA 
TEREZA BEATRIZ DA ROSA MIGUEL 

De acordo com o parecer. 

Ao Sr. Subsecretário da SPHAN para decisão quanto: 

Ts Os impugnantes não alegaram questões relativas ao va 

lor cultural dos bens, portanto, não há necessidade de novo pa 

recer têcnico para a matéria; o processo encontra-se, outros- 

sim, em condições de remessa ao Conselho Consultivo para seu 

exame e decisao 
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Tl. Propomos ainda que neste processo seja apreciado tão 

somente o tombamento das 10 (dez) imagens missioneiras já iden 

tificadas e caracterizadas. O tombamento de outras imagens, tal 
/ 

vez existentes, mas não localizadas, conforme o proposto no pa 

recer de D. Lygia Martins Costa, (fls.9%-º(), é matéria tecnica 

mente controvertida; sugerimos então, seu estudo e tratamento 

em processo à parte, à fim de que não haja retardamento no tom 

bamento destas 10 (dez) peças atualmente conhecidas e caracte- 

rizadas. 

=— 

ONIA BELLO 

Assessora Jurídica 

TBRM/mcac 

WE
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Do Centro de Restauração de Bens Culturais da SPHAN/FNPM 

ho Dr. Irapoan Cavalcanti de Lyra 
Sub=Secretário da SPHAN 

Frazado Senhor: 

ki 

Em atendimento à solicitação feita pelo Dr. Júlio Curtis, 

D.D. da 10a. DR de Porto Aleore e, com eutorização de Vossa Senhoria,pro 
cedi a vistoria das imagens remanescentes da redução jesuítica de São 

Luiz Gonzaga, Rio Grande do Sul e concluímos como se segue: 

101 - São Luiz Gonzaga 

Relevo pleno em madeira policromada. 

Altura: 2,20 m 

| Base : 65 x40 cm 
Estado: imagem totalmente encoberta com repinturas, sendo certas á- 

reass destruídas por traumatismos. 

+02 = Senhor Morto 

Relevo pleno em madeira policromada. 
Altura: 1,70 m 
Estado: áreas etacadas por termitas. 

103 - Santa Terega de Ávila (no local, com a denominação de Sant'Ana) 

Relevo pleno em madeira policromada. 
Altura: 1,50 m 
Base : HO50 cm 

& Estado: imagem totalmente repintada. 

VO4 = N,., Sra, da Conceição (no local, com a denominação de N. Sra. da As- 
sunção) 

Relevo pleno em madeira policromada. 
Altura: 1,80 m 

Base : À 0,60 cm 
Estado: totalmente repinteda. 

a O5 - Senhor dos Passos (Faltando a cruz) 

Relevo pleno em madeira policromada. 

Altura: 1,00 m 

Estado: totalmente repintada. 

À 06 - Santo Isidro (no locel, com a denominação de São Miguel) 

Relevo pleno em madeira policromada. 
Altura: 1,70 m 
Base : À 0,50 em 

Estado, totalmente repintada, faltando os atributos (o bastão em 
prata). 
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= Sao Francisco Xavier (no loca com a denom Nnaçao O0eE Santo Antonio de 1/07 - São Franci ter (no local, inação de Santo Antônio d 
Pádua ) 

Relevo pleno em madeira policromada. 
Altura: 1,70 m 
Base : HO,,50 cm 
Estado: imagem totalmente crepintada. 

VOB - São Francisco de Assis 

Relevo pleno em madeira policromacda. 
Altura: 1,80 m 

Base : (0,70 cm 
Estado: imagem totalmente repintada, 

109 - N.º. Sra, das Dores 

Relevo pleno em madeira policromada,. 
Altura: 1,60 m 
Base : ( 0,40 cm 
Estado: imagem totalmente repintada. 

10 = Santa Catarina de Sienna 

Relevo pleno em madeira policromada. 
Altura: 1,70 m 
Base : ff 0,50 cm 
Estado: imagem totalmente repintada. 

Com referência à imagem de São Luiz Gonzaga, orago da an- 
tiga Matriz e padroeiro da cidade, observamos que a mesma sofreu uma tenta 
tiva de restauração com desastrosos resultados, uma vez que foi utilizado, 
em remoçao total da repintura e pintura original, um formão que agrediu in 
clusive a própria madeira da escultura, deformando-a., Devido a importên- 
cia dessa imagem, pedimos que fossem suspensos os trabalhos de restauração 
e fizemos uma pequenas demonstração do que deveria ter sido feito, isto É, 
a remoçao das pinturas mantendo-se os remanescentes da pintura original. 

Achamos difícil que a comunidade concorde com a remoção 
das imagens para o Laboratório de Restauração do Rio. Neste caso, a Única 
soluçao viavel seria o envio de têcnico autorizado para realizar no local 
os trabalhos necessários à recuperação desse acervo. 

Notamos também que houve 1 mal-entendido quanto ao sioni- 
ficado de tombamento das peças, pois a mesa paroquial entende que o tomba- 
mento sionifica confisco. Explicamos, detalhadamente, aos representantes 
da referida Entidade o alcance das medides de proteção que isto envolve e, 
principalmente, a valorização que tal procedimento traria pare esses teste 
munhos da cultura missioneira,. | 7  



  

II) 

próMemória 

: | : Pedimos a Vossa Senhoria, se for possível, enviar, por escri- 
é s .” “ * 

to, a significação e as consequencias que recaem sobre peças tombadas, o que, 
. . = ” 

certamente, esclieareceria toda a desinfocrmaçao que la encontramos. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protastos de 

estima e consideração, firmando-nos, 

atenciosamente, 

; ; 

Maria Luíza Guimaraes Salgado 
Diretora do CaRaBaGa da SPHAN ê& MLGS/RGA 
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Subsecretaria do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional - SEC/MEC 

EXXKkXM Carta AJ O19 Em ' 19/03/83 

Do Assessoria Jurídica/RJ 

Endereço Rua da Imprensa, 16 - 8º andar - RJ - Tel 220.0090 

Ão Bispo de Santo Angelo 

Assunto presta esclarecimento sobre 10 (dez) imagens missionei- 
ras tombadas provisoriamente pela SPHAN. 

Eminentíssimo Senhor Bispo de Santo Angelo, 

Vimos por intermédio de V.Ema., esclarecer alguns dados 

em relação ao tombamento provisório, efetuado pela SPHAN, de 10 

(dez) imagens missioneiras, abrigadas na Igreja Matriz de São 

Luiz Gonzaga, no Estado do Rio Grande do Sul, em que tanto a Co- 

munidade Paroquial como a Diretoria Executiva do Conselho Adminis 

trativo Diocesão deram interpretação diversa da do verdadeiro sen 

tido do ato realizado pelo Poder Público Federal. 

Temos, por excelência, a intenção de deixar esclarecido 

o fato de que a posse e a propriedade não se transferem à União 

Federal ou à SPHAN, pelo tombamento; a entidade religiosa encar- 

regada continuará a tê-las . O Poder Público, , pelo tombamento, 

apenas veio reconhecer e evidenciar a importância dessas imagens 

não sô a nível local, mas tambêm para todo o país, a nível nacio 

nal; esta é a razão pela qual a SPHAN concorrerã na preservação 

das mesmas, no caso prescrito em lei, assumindo inclusive a co- 

responsabilidade de sua proteção e manutenção da incolumidade 

do referido acervo. 

Ainda assim, a impugnação de V.Ema. será encaminhada, 

junto com o processo ao exame e decisão do Conselho Consultivo.  
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Assim sendo, contamos com a valiosa colaboração de V. 

Ema., no sentido de levar ao conhecimento de todos os interes- 

sados esta informação, a fim de sanar as questoes divergentes, 

atê então existentes, ;: 

neeslacamento , 

2d. UPA, 
" /SONIA/RABELLO 
O hilton Jurídica 

V. Ema. 
Dom Estanislau Amadeu Kreutz 
Bispo de Santo Angelo 
Rua Marques do Herval, 12/70 
98.800 —- Santo Angelo - RS 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Processo nel-076-T-83 

De acordo com os pareceres da DTC e da Assessoria Jurídica. 

À gdonsideração do Senhor Secretário da Cultura. 

las 
alcanti de ra 

Suklisecretário 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL & 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

SECRETARIA DA CULTURA 

Processo ne$l-076-T=83 

Ao Conselho Consultivo. 

Relator, o Conselheiro Lourenço Luiz Lacombe, para apreciar, in- 

clusive, a impugnação. 

19.08183 

    

ae E TN, 
7) Marcos Vi iícios Vilaça 

 



= 

FARECER   

Trata o presente processo, nº 1.076 T/93 do tombamento de 

dez imagens de madeira existentes na Matriz de S. Luiz Gonzaga, Rio 

Grande do Sul, e procedentes de antiga igreja dos Sete Povos das Mis 

sões., 

Foi o pedido "urgente" do tombamento, feito pelo Diretor 

da l10a. DR da SPHAN, em ofício ao Diretor da DTC, encarecendo as "pro 

vidências que se fazem necessárias com a maior brevidade possível". 

Informa ainda o oficio ter o Diretor da Diretoria Regional 

no Rio Grande do Sul, verificado os danos causados à pintura em uma 

das imagens feita por pessoa inexperiente e que foi possível inter- 

romper com a promessa da ida ao local da restauradora da SPHAN, 

D. Dora Alcântara, a quem foi o processo encaminhado, jul- 

gou oportuno ouvir a opinião de D. Lígia Martins Costa, Assessora têc 

nica da SPHAN, que em longo parecer informa haver jã tombamentos an- 

teriores abrangendo os povos missioneiros - e, tendo em vista perten 

cerem essas imagens em questão a um desses povos - sugere se proceda 

a um "tombamento global dos remanescentes de todos os Sete Povos,res 

saltando que nessa proteção incluiriamos tanto os tombamentos ante- 

riores já referidos, quanto tudo que resta daquela ocorrência histó- 

rica entre nós, conhecido ou ainda por conhecer", 

Em vista da sugestao que poderá parecer estranha (quem o diz 

ê a prôpria D. Ligia) procurou o Dr. Silva Telles ouvir a Assessoria 

Jurídica, encaminhando o processo à Dra. Sónia Rabelo. 

Nesse meio tempo comunica o Dr. Irapoan Cavalcanti ao Sr. 

Bispo de Santo Ângelo, a recomendação recebida pela SPHAN do tomba - 

mento provisório das dez imagens em questão. A essa comunicação re- 

plica S. Exa. Revma., encaminhando oficios da Diretoria Executiva do 

Conselho Administrativo Diocesano e da Diretoria da Comunidade Paro- 

quial de S. Luis Gonzaga. 
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Mas O que se verifica por essas impugnações é o total des- 

conhecimento do que seja tombamento e o pavor (digamos assim) de per 

derem a Paróquia e a Diocese a posse dos bens tombados! 

Essa falsa idéia - que ê, de resto, a base das impugnações 

- fica amplamente esclarecida no Parecer Jurídico da competente As- 

sessoria da SPHAN, que propõe seja julgado por este Conselho tão so- 

mente o tombamento das dez imagens em questão, deixando para poste- 

rior estudo o de outras imagens porventura existentes e ainda não lo 

calizadas. 

D. Maria Luisa Guimaraes Salgado, Diretora do Centro de Fes 

tauração de Bens Culturais da SPHAN, depois do exame in loco das ima 

gens, onde pôde, inclusive, corrigir a identificação de algumas, de- 

clara ter explicado detalhadamente, aos representantes das entida- 

des impugnadoras o valor e à importância do tombamento, desfazendo a 

quele falso conceito de perda da propriedade. 

Aproveito então, aqui, a oportunidade para sugerir que quan 

do comunicar a SPHAN o tombamento de um bem, se esclareça à sua sig- 

nificação, evitando-se talvez, impugnações, como no caso em questão, 

baseadas em pressupostos inexistentes. 

  

Lido cuidadosamente este processo e examinadas as fotos das 

dez imagens, e ainda, valendo-me das informações prestadas por BD. 

Maria Luisa Salgado, julgo da maior conveniência e urgência ( para 

usar a expressão do Diretor da l0a. DR) o tombamento das aludidas pe 

ças. 

É o meu parecer 

E 

Diretor Museu Imperial 
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ATA DA CENTESIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CONSULTIVO 

DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTISTICO NACIONAL, DA SECRETARIA DA CUL 

TURA, REALIZADA EM 12 DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E 

TRÊS. 

As dezesseis horas do dia doze de setembro de mil novecentos e oi- 

tenta e três, no Salão Portinari, localizado no segundo andar do 

Palãcio da Cultura, nesta cidade do Rio de Janeiro, reuniu-se o Con- 

selho Consultivo do Património Histórico e Artístico Nacional, sob 

a Presidência do Senhor Marcos Vinícios Rodrigues Vilaça, sendo Se 

cretaário o Senhor Irapoan Cavalcanti de Lyra, estando presentes os 

Conselheiros Pedro Calmon, Gilberto Ferrez, Max Justo Guedes, Eduar- 

do Kneese de Mello, Roberto Cavalcanti de Albuquerque, Gerardo Bri 

tto Raposo da Camara, Diretor do Museu Histórico Nacional, Alcidio 

Mafra de Souza, Diretor do Museu Nacional de Belas Artes, Henrique 

Millan, Diretor do Museu Nacional, Lourenço Luiz Lacombe, Diretor 

do Museu Imperial, e os novos Conselheiros, recentemente nomeados, 

Gilberto Cardoso Alves Velho e Maria da Conceição de Moraes Coutinho 

Beltrão, ausentes, . por motivo justificado, os Conselheiros Alfredo 

Galvão, Afonso Arinos de Mello Franco e Américo Jacobina Lacombe, 

Presidente da Fundação Casa de Rui Barbosa. i 

Tendo declarado aberta a sessão o Presidente manifestou a sua Sa- 

tisfação em apresentar a nova Conselheira, arqueóloga Maria da Con 

ceição de Moraes Coutinho Beltrão. Observou ser dispensãvel fazer 

menção ao seu extenso currículo, tal o conhecimento que o país tem 

da obra que ela vem realizando no seu campo de saber específico, 

destacando apenas a formação da Conselheira em Geografia e Histõó- 

ria, seus cursos de pós-graduação no exterior e sua atuação no ma- 

gistêrio. Registrou também, sua alegria ao inovar, trazendo ao Con 

selho o primeiro arqueólogo e a primeira mulher efetivamente nomea 

da para a função. Apresentou as boas vindas da Senhora Ministra da 

Educação e Cultura aos novos Conselheiros e anunciou a presença, 

na reunião, de representante do Senhor Ministro da Previdencia 

Social, 

= Pr
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Prosseguindo o Presidente declarou que à satisfação pela participa 

ção, no Conselho, da Conselheira Maria Beltrão, acrescentava-se àa 

de outro novo Conselheiro, eminente homem de ciência e cultura, de 

renome internacional, o antropólogo Gilberto Cardoso Alves Velho. 

Destacou ser antiga aspiração da Secretaria da Cultura contar com 

a colaboração do Prof. Gilberto Velho, por sua altissima qualifica 

ção em campo especifico que muito interessa à Secretaria da Cultu- 

ra, que é o da Antropologia. Passando à Ordem do Dia o Presidente 

cedeu a palavra ao Conselheiro Alcídio Mafra de Souza, relator do 

processo nº SN9-T-68, volumes 7 e 8, referentes ao envio de peças 

do acervo do Museu de Arte de São Paulo, MASP, a Kentucky, nos Es 

tados Unidos, e a Londres, na Inglaterra. Reportando-se ao volume 

7 do processo referido, o Conselheiro Relator disse tratar-se do 

envio da tela "Retrato de Cristóforo Mandrugo", do pintor Ticiano, 

para figurar na Exposição Antológica, promovida pela Royal Academy 

of Arts, de Londres, entre novembro deste ano à março de 19%4. Con 

siderando relevante a participação de peça de museu brasileiro em 

exposição, cujo renome dos organizadores e importância do lugar on 

de se realizará, constitui evento marcante no calendário artístico 

europeu, e tendo sido atendidos os requisitos necessários à prote- 

ção da obra, manifestou-se o Conselheiro favorável à autorização , 

pelo Conselho, de saída do país da tela em pauta. Continuando, o 

Conselheiro Relator referiu-se ao volume 3% do mesmo processo, es- 

clarecendo tratar-se de pedido de autorização para envio de três 

telas, "A Virgem do Veu Azul", "Cristo Abençoador" e "Angélica Acor- 

rentada", de autoria do pintor J.A.D. Ingres, para figurarem na ex 

posição "The Art of J.A.D. Ingres", promovida pelo J.B. “Speed Art 

Museum, em Louisville, Kentucky, Estados Unidos. Referindo-se ã 

concordância do Diretor do MASP, do Chefe da Divisão Cultural do 

Itamarati, e do parecer favorável da Diretoria de Tombamento e Con 

servação da SPHAN, constantes do processo, e tendo sido preenchi- 

das as exigências básicas para proteção das obras, o Conselheiro 

manifestou-se favoravelmente à autorização de saída do país das 

obras citadas. O Conselho acolheu, por unanimidade, os dois votos 

do Relator. Dando seguimento à Ordem do Dia, o Presidente passou 

a palavra ao Conselheiro Lourenço Luiz Lacombe, relator de dois 

processos: o de nº 809-T-68, volume 9, referente ao envio das obras 

” 
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do pintor Jose Vital Malhoa, "O Atelier do Artista" e "O Atelier 

do Estatuario Simoes de Almeida", do acervo do Museu de Arte de São 

Paulo, MASP, para figurarem em exposição alusiva aos 50 anos da mor 

te do artista, à ser realizada em outubro em Caldas da Rainha,e em 

Lisboa, promovida pelo Instituto Português do Patrimonio Cultural: 

e o de nº 860-T-72, referente ao envio das obras do mesmo pintor 

Malhoa, "Cócegas", "A Sesta" e "Retrato de Silva Cunha", do acervo 

do Museu Nacional de Belas Artes, para figurarem na exposição refe 

rida em Portugal. Declarou o Conselheiro Relator que por se tratar 

de colaboração brasileira à uma atividade cultural da maior expres 

são artística e tendo sido preenchidas as exigências básicas, apre 

sentava o seu voto favorável à autorização de saída do país das 

obras citadas. O Conselho aprovou o voto por unanimidade. Passando 

ao assunto seguinte, o Presidente cedeu a palavra ao Conselheiro 

Eduardo Kneese de Mello, relator do processo nº 1.,052-T-81, refe- 

rente à impugnação ao tombamento do Mercado de Carne e lojas adja- 

centes, em Aquiraz, Ceara. O Conselheiro Relator esclareceu ter si 

do o tombamento recomendado pelo Conselho em sua reunião de 05 de 

abril de 1993. Acrescentou terem sido as alegações do impugnante, 

constantes do processo, plenamente contestadas por parecer da Asses 

soria Jurídica da SPHAN. E por estar de acordo com o parecer da Di 

retoria de Tombamento e Conservação da SPHAN, reafirmando o valor 

do monumento, apresentou o Conselheiro o seu voto favorável à ma- 

nutenção do tombamento, nos termos do parecer referido, às fls. 57 

do processo. O voto foi acolhido por unanimidade. O Presidente pas 

sou a palavra ao Conselheiro Lourenço Luiz Lacombe, relator do pro 

cesso nº 1.076-T-83, referente ao conjunto de 10 Imagens da Igreja 

Matriz de São Luiz Gonzaga, São Luiz Gonzaga, RS. O Conselheiro de 

clarou que após exame do processo e dos pareceres nele contidos, 

votava pela conveniência e urgência do tombamento das 10 Imacens ne- 

le referidas. O voto foi aprovado pela unanimidade do Conselho. Em 

vista da ausencia do Conselheiro Afonso Arinos de Mello Franco, re 

lator do processo nº 027-T-3%, volume 2, o Presidente solicitou ao 

Secretâãrio do Conselho que procedesse à leitura do parecer. No pro 

cesso referido o Senhor Joseph Halpner solicita o cancelamento do 

tombamento, ou desapropriação, do prédio à Rua dos Inválidos, 193, 
/[f 
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na cidade do Rio de Janeiro. No seu parecer declarou o Conselheiro 

Afonso Arinos que entre outras razões, o peticionaário alegou, basi 

camente, não dispor de recursos para fazer face às despesas de con 

servação do prêdio e que, tendo sido todas as alegações invalida- 

das pela documentação constante do processo e sendo indiscutível o 

valor historico do imóvel, sendo ademais um dos mais belos exempla 

res da arquitetura residencial colonial, ficava ele de acordo com 

os pareceres da DTC e da Assessoria Jurídica da SPHAN, contraários 

ao cancelamento do tombamento. Em razão do abandono e degradação 

em que se encontra o prêdio, sugeriu o Relator o encaminhamento do 

processo à Prefeitura do Rio de Janeiro, para, ouvido o Conselho 

Municipal de Proteção ao Patrimonio Cultural, examinar a possibili 

dade de desapropriação e aproveitamento do edificio em instalação 

de serviço cultural do municipio. O voto foi aprovado unanimemente 

pelos Conselheiros. O Presidente passou a palavra ao Conselheiro 

Gilberto Ferrez, um dos dois relatores do processo 13/83-SPHAN-RJ,, 

referente ao estudo do entorno de dez bens tombados localizados no 

Morro da Conceição, e em suas imediações, no Rio de Janeiro. TIni- 

ciou o Conselheiro por louvar o trabalho minucioso e extenso da 

equipe da SPHAN encarregada de promover os levantamentos e estudos 

da área, pelos quais se concluiu não ser necessário tombar a âárea 

definida no processo, e sim manter, por lei, ou portaria, os gaba- 

ritos propostos pela equipe. Estando de acordo com a posição da 

SPHAN, e por já existir projeto de exploração imobiliária daquele 

ponto da cidade, o Conselheiro recomendou à aprovação da Proposta 

de Regulamentação da Área, apresentada no Processo, ao tempo em 

que sugeriu ao Conselho indicar a conveniência da continuação dos 

trabalhos previstos para a segunda etapa do projeto. O Presidente 

passou a palavra, então, ao segundo relator do processo, Conselhei 

ro Roberto Cavalcanti de Albuquerque. O Conselheiro observou que 

para assegurar a integridade da vizinhança dos bens tombados, bem 

como a adequada ambientação e visibilidade dos mesmos, no Morro da 

Conceição e suas imediações, a SPHAN propoe a adoção de medidas vi 

sando regulamentar novas construções na área, ou alterações das jã 

existentes, a serem consubstanciadas em Portaria da Secretaria da 

Cultura. Ressaltando a qualidade dos estudos realizados, louvou o
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Conselheiro à preocupação da SPHAN em atuar em estreito contato com 

a Prefeitura, e destacou a existência, na legislação municipal do 

Rio de Janeiro, de objetivos e diretrizes que coincidem com a pro- 

posta apresentada. Após discorrer sobre vários aspectos do proces- 

s50, o Conselheiro apresentou o seguinte voto: 1. - que se adote, 

para a área em exame, a delimitação proposta pela Secretaria da 

Cultura, com base nos estudos realizados pela Subsecretaria do Pa- 

trimónio Histórico e Artistico Nacional, considerando a área de im 

teresse para efeito de defesa da vizinhança, da ambiência .e da vi- 

sibilidade dos bens tombados relacionados no item 2 do seu parecer; 

2. - que se estabeleça a regulamentação relativa à construção e às 

alterações das edificações existentes na área de interesse antes 

referida para a qual apresentou alguns aperfeiçoamentos constantes 

do seu parecer. Os votos de ambos os Conselheiros foram acolhidos 

unanimemente. Varios Conselheiros se manifestaram vara aplaudir o 

trabalho realizado pela equipe da SPHAN, dirigida pela arquiteta 

Jurema Arnaut, no que foram apoiados pelo Presidente, o qual regis 

trou os seus cumprimentos à equipe. Em seguida, cedeu, o Presidente, 

a palavra ao Conselheiro Max Justo Guedes, relator do processo nº 

1.053-T-81, referente ao tombamento do Forte de Santa Bãârbara, Flo 

rianópolis, SC. Considerando a significação histórica da fortifica 

ção, e por se inserir ela, de modo cabal, na política do SPHAN de 

preservação das antigas construções militares que balizaram o espa 

ço portugues no continente americano, o Conselheiro votou favora- 

velmente ao tombamento, tendo sido o voto aprovado unanimemente. 

Passando ao item seguinte da Ordem do Dia, o Presidente deu a pala 

vra ao Conselheiro Eduardo Kneese de Mello, relator do processo nº 

697-T-62, referente à Capela de Nossa Senhora de Santana, em Ilhêus, 

Bahia. O Conselheiro declarou-se de acordo com as informaçoes e pa 

receres constantes do processo. Acrescentou não restar dúvida quan 

to ao valor histórico do monumento, o mais antigo subsistente em 

Ilhêus, tendo pertencido à família de Mem de Sã, segundo histórico 

apresentado pelo Professor Godofredo Filho. A capela se constituiu 

ademais, em "exemplo típico de uma geração pouco numerosa de edifi 

cações religiosas dos primeiros sêculos da colonização", de acordo 

com o arquiteto Antonio Pedro de Alcântara. Sendo assim votava pe- 
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lo seu tombamento. O voto foi aprovado pela unanimidade do  Conse- 

lho. Passando aos Assuntos Diversos, da pauta, o Presidente propôs 

ao Conselho registrar em ata um voto de saudade a Alceu Amoroso Li 

ma, homem que serviu à cultura brasileira aliando a atualidade, à 

tradição, a herança ao trabalho, elementos estes fundamentais para 

a crescente emancipação da cultura brasileira. Os conselheiros, una 

nimemente, aprovaram a proposta. O Presidente, em consequência, so 

licitou à Secretaria que oficiasse à família do Acadêmico, manifes 

tando a solidariedade do Conselho. Fez uso da palavra, em seguida, 

a Conselheira Maria da Conceição de Moraes Coutinho Beltrão. Disse 

ela, entre outras coisas, da sua satisfação por representar, no 

Conselho, classe - a dos arqueólogos -, que prima pelo idealismo e 

pela seriedade, e, que, envolvida pela visão dinâmica da realidade 

arqueológica que detectou na SPHAN, manifestava seu orgulho pela 

indicação para compor o Conselho Consultivo. Em seguida, falou o 

Conselheiro Gilberto Alves Velho, para agradecer a saudação do Pre 

sidente, destacando a honra em poder participar do Conselho Consul 

tivo. Acrescentou que via, em sua presenca, o reconhecimento do 

Conselho à importância da antropologia brasileira, em nome da qual 

agradecia também o honroso convite. O Conselheiro Eduardo .Kneese 

de Mello pediu a palavra para, a partir do interesse crescente dos 

estudantes de arquitetura pelas obras de restauração e conservação, 

observado em sua atividade de professor, sugerir que o Conselho pro 

vusesse ao MEC fosse incluído no currículo mínimo das Escolas de 

Arquitetura uma disciplina de conservação e restauro dos monumen- 

tos históricos e artísticos do país. A proposta foi aceita unanime 

mente. O Presidente, a propósito, comunicou que a Secretaria da 

Cultura estarã realizando na Bahia, proximamente, curso de restau- 

ração, com a presença, inclusive, de têcnicos estrangeiros. Anun- 

ciou, ainda, a presença no Brasil, do Presidente do ICOMOS, o 5se- 

nhor Michel Parent, que veio, em missão do património mundial, vi- 

sitar alguns bens culturais brasileiros. O Conselheiro Henrique Mil 

lan pediu a palavra para dar as boas vindas aos novos Conselheiros 

e dizer da sua satisfação em ver o Museu Nacional representado, no 

Conselho, por três membros. Em seguida o Presidente solicitou ao 

arquiteto Glauco Campello, Diretor da 6a. Diretoria Regional da 
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SPHAN, que apresentasse ao Conselho a proposta da Subsecretaria pa 

ra a obra de restauração do Paço, na Praça XV, Rio de Janeiro. o 

arquiteto Glauco Campello disse que a primeira providência da 6a. 

DR ao iniciar o exame do assunto, foi se instalar no local, para 

melhor sentir os problemas do prêdio. Acrescentou que demorados es 

tudos foram realizados, tendo chegado o momento de definir o parti 

do arquitetônico a ser adotado na obra de restauração. Para exposi 

cão do projeto solicitou a colaboração do arquiteto Cyro 1Illídio 

C.O0. de Lyra, da Diretoria de Tombamento e Conservação da SPHAN. O 

Dr. Cyro destacou as muitas adaptações porque passou o edificio ao 

longo do tempo, decorrentes das suas variadas funções. Dai, surgir 

a necessidade de levantar a história do prêdio e a razão para as 

várias alterações por ele sofridas. Acrescentou que, no desenvolvi 

mento da pesquisa, a idêia inicial de fazer apenas uma reforma, 

respeitando a última forma do edifício, evoluiu para a proposta pre 

sente, por ter-se verificado, justamente, ter a última alteração 

empobrecido o predio, tirando dele toda a sua expressão plástica, 

Apresentando maquetes das varias fases por que passou o edifício, 

o arquiteto esclareceu não significar a proposta de restauração do 

prédio, uma volta a um determinado momento, mas a eliminação de 

tudo o que o empobreceu arquitetonicamente. Dentro deste conceito, 

se eliminaria trechos do 3º pavimento, o que representaria perda 

de área razoavel, em prol, no entanto, do restabelecimento da ri- 

queza arquitetônica do monumento. O Conselheiro Pedro Calmon pediu 

a palavra para declarar que, a seu ver, a restauração se impunha, 

justificando-se o sacrifício de algumas áreas, desde que devolvido 

ao prêdio o perfil antigo que tinha por volta de 18926. Lembrou re- 

presentar o edifício o período em que o Rio foi a Capital do Impê- 

rio Portugués. O Conselheiro Gilberto Ferrez acrescentou justifi- 

car-se a restauração tanto histórica quanto esteticamente, e que 

a perda da área pouco significava ante a recuperação do prêdio. Em 

seguida o Presidente colocou a matéria em votação, tendo os Conse 

lheiros se manifestado unanimemente favoráveis à linha de trabalho 

apresentada pela SPHAN na restauração do Paço. O Presidente congra 

tulou-se com a equipe encarregada pelo trabalho, por sua dedicação 

e competência. Solicitou, em seguida, ao Diretor da Diretoria de 

Tombamento e Conservação da SPHAN, que apresentasse ao Conselho o 

há
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projeto de loteamento da área tombada da Causa da Torre de Garcia 

D'Ávila. O Diretor da DTC iniciou dizendo que em 30.04.39, foram 

inscritas nos Livros de Tombo as ruinas da Casa da Torre e a Cape 

la de N.S. da Conceição. Em 1975 houve uma proposta do Diretor Re 

gional da SPHAN, na Bahia, de definir uma àârea "non aedificandi" 

em torno da Casa, nara tombamento. Em 1976 o Conselho Estadual de 

Cultura da Bahia dirigiu-se ao Conselho Federal de Cultura propon 

do a criação de um Parque Nacional de Garcia D'Ávila, não tendo o 

assunto tido andamento. Em 1977 o Conselho Consultivo propos a ex 

tensão do tombamento à ârea em torno das ruinas, tendo sido a re- 

comendação homologada pelo Ministro. Declarou que os proprietãâá- 

rios atuais da Fazenda Barra de São João, aonde se encontram as 

ruínas, apresentaram dois projetos de loteamento da àâárea, discuti 

dos pela SPHAN. Em seguida solicitou ao arquiteto Cyro Illidio que 

expusesse ao Conselho a postura a ser adotada pela Subsecretaria 

sobre a matéria. O Dr. Cyro observou que das duas propostas de 

loteamento apresentadas pelos proprietarios, a segunda foi consi- 

derada a melhor, por dividir a area em lotes maiores, de 1.500 mº 

cada, deixando áreas livres não loteadas entre as quadras e esta- 

belecendo uma ârea "non aedificandi" de 605.000 nm”, corresponden- 

te a um retângulo em volta das ruinas. Acrescentou que ainda que 

mais aceitável do ponto de vista urbanístico, aquela 2a. proposta 

deixava a desejar quanto ao aspecto paisagístico, pela formação 

de uma barreira entre o topo do morro, aonde estão as ruinas, e O 

mar. Esclareceu que a análise aprofundada do assunto levou a equi 

pe a considerar o edifício não isoladamente, mas imerso em um par 

que, no qual a relação das ruínas com o mar ê historicamente es- 

sencial. Desta forma, a proposta da SPHAN seria a de reafirmar a 

idéia de parque, ponto de partida para a sua delimitação, e de pre 

servar o conjunto castelo/colina/mar, e o que ele representa, co- 

mo marco da conquista, ocupação e domínio da região. O objetivo, 

portanto, de resguardar a visibilidade do monumento, a sua ambiên 

cia, e de preservar a relaçao espacial das ruinas coma praia,orien- 

tou a proposta. A partir dessa constatação, definiu-se uma área 

aproximada de 2.600.000 me, do morro atê o mar, quatro vezes maior 

do que aquela que os empresários ofereceram em doação. Essa ârea a- 

parentemente tão grande, pouco significa, porêm, com relação à amplidão 

a
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da Fazenda Barra de São João (aproximadamente 17.000.000 nº). O 

parque representaria, assim, um máximo de 15% da superficie total 

da Fazenda, o que não ê excessivo, se considerar-se que a Lei 6.766, 

que dispõe sobre parcelamento do solo urbano, estipula, no $ 1º do 

seu art. 4, uma porcentagem minima de 35% da gleba para áreas pu- 

blicas. As referencias principais do parque seriam a praia, os rios 

e o próprio outeiro, atendendo-se, desta forma, condignamente, o 

objetivo de preservar os remanescentes da Casa da Torre, como monu 

mento histórico, artístico e paisagístico. O Conselheiro Pedro Cal 

mon pediu a palavra para lembrar que em 1928, como deputado esta 

dual, propôs Projeto-de-Lei para restauração da Casa da Torre. Na 

época, tendo visitado o local, o Conselheiro encontrou restos de 

um forte existente na praia e disse de sua estranheza pela inexis- 

tência de referência a este forte, na proposta da SPHAN., O Diretor 

da DTC respondeu desconhecer a existência de qualquer remanescente 

do forte, podendo-se fazer um projeto de pesquisa arqueológica na 

região. Retomando a palavra o Conselheiro Pedro Calmon acrescentou 

ser a idéia de reunir as ruínas ao mar uma exigência do ponto de 

vista histórico, por ser a enseada onde elas estão localizadas, a 

única existente entre o Rio Real e a Bahia de Todos os Santos, ten 

do sido ali que a esquadra holandesa estacionou quando, em 1647, 

ocupou Itaparica. Acrescentou que, sendo as vias de comunicação da 

quela êpoca marítimas, e não terrestres, a ligação da Casa da Tor- 

re com o mar, continua imprescindível, sob pena de prejudicar-se a 

ambiência do bem tombado, o que viria contra a teoria e a jurispru 

dência do Conselho. Apresentou, assim, o seu voto a favor das 

conclusões do relatório do SPHAN. O Presidente, resumindo à opinião 

de todos os Conselheiros, declarou estar a SPHAN autorizada a pros 

seguir no assunto dentro da orientação de ser a ligação entre as 

ruínas e o mar, essencial. Para finalizar a reunião, comunicou que 

a Subsecretaria do Património Histórico e Artistico Nacional, em- 

bargou, em São Paulo, realização de leilão de documentos e manus- 

critos que se realizaria em setembro, para preservar a competência 

do Patrimônio Histórico sobre o assunto. Nada mais havendo a tra- 

tar, o Presidente deu por encerrada a sessao, da qual, eu, MARIA 

EUGÊNIA CORREA LIMA, Secretária ad-hoc, |lavrei ja presente ata, que 

subscrevo juntamente com o Presidente, mais membros d Conselho 

e do seu Secretário. " 

- 

M o inícios Villaça 

Presidente do Conselho 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL E 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

no 1458 /83-SEC/SPHAN 58.) 83 

Subsecretaria do Patrimônio Nistórico e Artístico 
Nacional : 
Rua da Imprensa, 16 - 89 andar 

Bispo de Santo Angelo 

Impugnação de tombamento 
10 (dezl imagens missioneiras 
São Luiz Gonzaga - RS 

= 

Eminentíssimo Senhor Bispo de Santo Angelo, 

Cumpre-nos levar ao conbtecimento de V.Ema., bem como 

por seu intermédio, à Comunidade Paroquial e à Diretoria Execu 

tiva do Conselho AâGministrativo Diocesano, o não acolhimento 

pelo Conselho Consultivo do Patrimôndeo Histórico e Artístico 

Nacional, das impugnações interpostas contra o tombamento de 

10 (dez) imagens missioneiras, abrigadas na Igreja Matris de 

São Luiz Gonzaga, no Estadão do Rio Grande do Sul. 

Tal medida, se deu na l103a. reunião do referido Con 

selho, realizada em 12 de setembro de 1983, cabendo a aprecta- 

ção da matéria ao Conselheiro Lourenço Luiz Lacombe que opéênou 

pela conveniência e urgência do tombamento sendo acompanhado, 

por unanimidade, pelas demais membros integrantes desee Colegi 

giado. 

O processo será agora|l encaminhado à Sra. Ministra 

da Educação e Cultura para homologação. 

   
AN CAVALENNTI DE LYRA 

Ss secretário 

V.Ema. 
Dom Estanislau Amadeu Kreutz Ê 
Bispo de Santo Angelo 
Rua Marquês do Herval, 12/70 
98.800 - Santo Angêlo - FS 

TBRM/mcac
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Processo nº 1.076-T-83 

Certifico que o Conselho Consultivo do Patrimônio His- 

tórico e Artístico Nacional decidiu, na conformidade de sua com- 

petência, determinada por lei federal, recomendar o tombamento 

do conjunto de 10 (dez) imagens missioneiras, existentes na Igre 

ja Matriz de São Luiz Gonzaga, na Cidade de São Luiz Gonzaga, no 

Estado do Rio Grande do Sul, nog termos do voto do Relator. 

m, 37-12 73 

| = 

&, | E : 

I OAN VALCANTI LYRA 

Subsecretário do 
Patrimônio Histórico ' e Artístico 
Nacional
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 
SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTISTICO NACIONAL 

Processo nº 1,.076-T-83 

A consideração do Senhor Secretário da Cultura 

m, 29- 4-3 

EA. 
IRAPOAN CAVALCANTI ' DE LYRA 

Subsecretário do | 
Patrimônio Histórico) e Artístico 
Nacional 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 

Oficio nevGO2 /83-sEC Em 20: 12.82 

Do Secretário da Cultura 

Endereço Rua da Imprensa, 16 - 8º andar 

Ão Exma. Sra. Ministra da Educação e Cultura 

Assunto “Tombamento de 10 (dez) iamgens missioneiras 
Sao Luiz Gonzaga - RS 

% 

Excelentíssima Senhora Ministra, 

Tenho à honra de solicitar a V.Exa., de acordo com o 

disposto no artigo 1º da Lei 6.292 de 15 de dezembro de 1975, 

a homologação do tombamento do conjunto de 10 (dez) imagens 

missioneiras existentes na Igreja Matriz de São Luiz Gonzaga, 

na cidade de São Luiz Gonzaga, no Estado do Rio Grande do Sul, 

aprovado, por unanimidade, pelo Conselho Consultivo do Patri- 

mônio Histórico e Artístico Nacional, em sua 103a. reunião rea 

lizada em 12 de setembro de 1983, acompanhando o voto do Con- 

selheiro Lourenço Luiz Lacombe, relator da matéria, conforme 

cópia da ata anexa ao presente. 

Valho-me do ensejo para renovar à V.Exa. elevados 

protestos de apreço e admiração. 

  

MARCOS VINÍCIOS VILAÇA 

Secretário dá Cultura/MEC 

Exma. Sra. 
Frofa. Esther de Fiqeiredo Ferraz 
MD Ministra da Educação e Cultura 
70.000 - Brasília - DF 

TBRM/mcac 

 



  

a —— E + 

+ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ATA DA CENTESIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINARIA DO CONSELHO CONSULTIVO 

DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTISTICO NACIONAL, DA SECRETARIA DA CUL 
TURA, REALIZADA EM 12º DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E 

TRÊS. 

As dezesseis horas do dia doze de setembro de mil novecentos e oi- 

tenta e tres, no Salao Portinari, localizado no sefrundo andar do 

Palãcio da Cultura, nesta cidade do Rio de Janeiro, reuniu-se o Con- 

selho Consultivo do Património Histórico e Artístico Nacional, sob 

a Presidência do Senhor Marcos Vinícios Rodrigues Vilaça, sendo Se 

ceretáãrio o Senhor Irapoan Cavalcanti de Lyra, estando presentes os 

Conselheiros Pedro Calmon, Gilberto Ferrez, Max Justo Guedes, Eduar- 

do Kneese de Mello, Roberto Cavalcanti de Albuquerque, Gerardo Bri 

tto Ranoso da Câmara, Diretor do Museu Histórico Nacional, Alciídio 

Mafra de Souza, Diretor do Museu Nacional de Belas Artes, Henrique 

Millan. Diretor do Museu Nacional, Lourenço Luiz Lacombe, Diretor 

do Museu Imperial, e os novos Conselheiros, recentemente nomeados, 

Gilberto Cardoso Alves Velho e Maria da Conceição de Moraes Coutinho 

Reltrão, ausentes, por motivo justificado, os Conselheiros Alfredo 

Galvão, Afonso Arinos de Mello Franco e Américo Jacobina Lacombe, 

Presidente da Fundação Casa de Rui Barbosa, e José Ephin Mindlin. 

Tendo declarado aberta a sessão o Presidente manifestou à Sua Sa- 

tisfação em apresentar a nova Conselheira, arqueologa Maria da Con 

ceição de Moraes Coutinho Beltrão. Observou ser dispensável fazer 

menção ao seu extenso currículo, tal o conhecimento que o país tem 

da obra que ela vem realizando no seu campo de saber especifico, 

destacando apenas a formação da Conselheira em Geografia e Histo- 

ria, seus cursos de pós-graduação no exterior e sua atuação no ma- 

pistêrio. Registrou também, sua alegria ao inovar, trazendo ao Con 

selho o primeiro arqueólogo e a primeira mulher efetivamente nomea 

da para a função. Apresentou as boas vindas da Senhora Ministra da 

Educação e Cultura aos novos Conselheiros e anunciou a presença, 

na reunião, de representante do Senhor Ministro da Previdencia 

A 
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Prosseruindo o Presidente declarou que à satisfação pela participa 

cão, no Conselho, da Conselheira Maria Beltrão, acrescentava-se a 

de outro novo Conselheiro, eminente homem de ciencia e cultura, de 

renome internacional, o antropologo Gilberto Cardoso Alves Velho. 

Destacou ser antiga aspiração da Secretaria da Cultura contar com 

a colaboração do Prof. Gilberto Velho, por sua altíssima qualifica 

ção em campo especifico que muito interessa à Secretaria da Cultu- 

ra, que é o da Antropologia. Passando à Ordem do Dia o Presidente 

cedeu a palavra ao Conselheiro Alcídio Mafra de Souza, relator do 

processo nº 909-T-68, volumes 7 e 8, referentes ao envio de peças 

do acervo do Museu de Arte de São Paulo, MASP, a Kentucky, nos Es 

tados Unidos, e a Londres, na Inglaterra. Reportando-se ao volume 

7 do processo referido, o Conselheiro Relator disse tratar-se do 

envio da tela "Retrato de Cristóforo Mandrugo", do pintor Ticiano, 

para figurar na Exposição Antologica, promovida pela Royal Academy 

of Arts, de Londres, entre novembro deste ano a março de 1984. Con 

siderando relevante a participação de peça de museu brasileiro em 

exposição, cujo renome dos organizadores e importância do lugar on 

de se realizará, constitui evento marcante no calendario artistico 

europeu, e tendo sido atendidos os requisitos necessários à prote- 

ção da obra, manifestou-se o Conselheiro favorável à autorização , 

pelo Conselho, de saída do país da tela em pauta. Continuando, o 

Conselheiro Relator referiu-se ao volume % do mesmo processo, es- 

clarecendo tratar-se de pedido de autorização para envio de três 

telas, "A Virgem do Vêu Azul", "Cristo Abençoador" e "Angélica Acor- 

rentada", de autoria do pintor J.A.D. Ingres, para figurarem na ex 

posição "The Art of J.A.D. Ingres", promovida pelo J.B. Speed Art 

Museum, em Louisville, Kentucky, Estados Unidos. Referindo-se a 

concordância do Diretor do MASP, do Chefe da Divisão Cultural do 

Itamarati, e do parecer favoravel da Diretoria de Tombamento e Con 

servação da SPHAN, constantes do processo, e tendo sido preenchi- 

das às exipências básicas nara proteção das obras, o Conselheiro 

manifestóu=-se favoravelmente à autorização de saída do país das 

obras citadas. O Conselho acolheu, por unanimidade, os dois votos 

do Relator. Dando seguimento à Ordem do Dia, o Presidente passou 

a palavra ao Conselheiro Lourenço Luiz Lacombe, relator de dois 

processos: o de nº &09-T-68, volume 9, referente ao envio das obras 
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do pintor Josê Vital Malhoa, “O Atelier do Artista" e "O Atelier 

do Estatuario Sim6es de Almeida", do acervo do Museu de Arte de São 

Paulo, MASP, para figurarem em exposicão alusiva aos 50 anos da mor 

te do artista, a ser realizada em outubro em Caldas da Rainha,e em 

Lisboa, promovida pelo Instituto Portugues do Patrimonio Cultural; 

e o de nº 860-T-72, referente ao envio das obras do mesmo pintor 

Malhoa, "Cócegas", "A Sesta" e "Retrato de Silva Cunha", do acervo 

do Museu Nacional de Belas Artes, para figurarem na exposição refe 

rida em Portugal. Declarou o Conselheiro Relator que por se tratar 

de colaboração brasileira a uma atividade cultural da maior expres 

são artística e tendo sido preenchidas as exigências básicas, apre 

sentava o seu voto favorável à autorização de saída do pais das 

obras citadas. O Conselho aprovou o voto por unanimidade. Passando 

ao assunto seguinte, o Presidente cedeu a palavra ao Conselheiro 

Eduardo Kneese de Mello, relator do processo nº 1.052-T-81, refe- 

rente à impugnação ao tombamento do Mercado de Carne e lojas adja- 

centes, em Aquiraz, Cearã. O Conselheiro Relator esclareceu ter si 

do o tombamento recomendado pelo Conselho em sua reunião de 05 de 

abril de 1993. Acrescentou terem sido as alegaçoes do impugnante, 

constantes do processo, plenamente contestadas por parecer da Asses 

soria Jurídica da SPHAN., E por estar de acordo com o parecer da Di 

retoria de Tombamento e Conservação da SPHAN, reafirmando o valor 

do monumento, anresentou o Conselheiro o seu voto favorável à ma- 

nutenção do tombamento, nos termos do parecer referido, as fls. 57 

do processo. O voto foi acolhido por unanimidade. O Presidente pas 

sou à palavra ao Conselheiro Lourenço Luiz Lacombe, relator do pro 

cesso nº 1.076-T-83, referente ao conjunto de 10 Imagens da Igreja 

Matriz de São Luiz Gonzaga, São Luiz Gonzaga, RS. O Conselheiro de 

clarou que após exame do processo e dos pareceres nele contidos, 

votava pela conveniência e urgência do tombamento das 10 Imagens ne- 

le referidas. O voto foi aprovado pela unanimidade do Conselho. Em 

vista da ausência do Conselheiro Afonso Arinos de Mello Franco, re 

lator do processo nº 027-T-3%, volume 2, o Presidente solicitou ao 

Secretário do Conselho que procedesse à leitura do parecer. No pro 

cesso referido o Senhor Joscph Halpner solicita o cancelamento do 

tombamento, ou desapropriação, do prédio à Rua dos Inválidos, 193, 
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na cidade do Rio de Janciro. No seu parecer declarou o Conselheiro 

| Afonso Arinos que entre outras razões, o neticionário alegou, basi 

camente, não dispor de recursos nara fazer face às despesas de con 

servação do prédio e que, tendo sido todas as alegações invalida- 
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das pela documentação constante do processo e sendo indiscutível o 

valor histórico do imóvel, sendo ademais um dos mais belos exempla 

res da arquitetura residencial colonial, ficava ele de acordo com 

os pareceres da DTC e da Assessoria Jurídica da SPHAN, contrários 

ao cancelamento do tombamento. Em razao*do abandono e depradação 

em que se encontra o prêdio, sugeriu o Relator o encaminhamento do 

6 processo à Prefeitura do Rio de Janeiro, para, ouvido o — Conselho 

Municipal de Proteção ao Patrimonio Cultural, examinar a possibili 

dade de desapropriação e aproveitamento do edificio em instalação 

de serviço cultural do município. O voto foi aprovado unanimemente 

pelos Conselheiros. O Presidente passou a palavra ao Conselheiro 

Gilberto Ferrez, um dos dois relatores do processo 13/83-SPHAN-RJ ,,/ XX 

referente ao estudo do entorno de dez bens tombados localizados no 

Morro da Conceição, e em suas imediações, no Rio de Janeiro. Ini- 

ciou o Conselheiro por louvar o trabalho minucioso e extenso da 

equipe da SPHAN encarregada de promover os levantamentos e estudos 

da área, pelos quais se concluiu não ser necessário tombar a área 

definida no processo, e sim manter, por lei, ou portaria, os gaba- 

ritos propostos pela equipe. Estando de acordo com a posição da 

SPHAN, e por jã existir projeto de exploração imobiliária daquele 

  

ponto da cidade, o Conselheiro recomendou a aprovação da Proposta 

de Regulamentação da Área, apresentada no Processo, ao tempo em 

que sugeriu ao Conselho indicar a conveniência da continuação dos 

trabalhos previstos para a segunda etapa do projeto. O Presidente 

passou a palavra, então, ao segundo relator do processo, Conselhei 

ro Roberto Cavalcanti de Albuquerque. O Conselheiro observou que 

para Gssepurar a integridade da vizinhança dos bens tombados, bem 

comg à adequada ambientação e visibilidade dos mesmos, no Morro da 

Concéicão e Suas imediações, a SPHAN propoe a adoção de medidas vi 

sando regulamentar novas construções na área, ou alterações das jã 

existentes, a serem consubstanciadas em Portaria da Secretaria da 

Cultura. Ressaltando a qualidade dos estudos realizados, louvou o 
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Conselheiro a preocupação da SPHAN em atuar em estreito contato com 

a Prefeitura, e destacou a existência, na legislacão municipal do 

Rio de Janciro, de objetivos e diretrizes que coincidem com a pro- 

posta apresentada. Apos discorrer sobre vários aspectos do nproces- 

so, o Conselheiro apresentou o seguinte voto: 1. - que se adote, 

para a área em exame, à delimitação proposta pela Secretaria da 

Cultura, com base nos estudos realizados nela Subsecretaria do Pa- 

trimônio Histórico e Artístico Nacional, considerando a área de in 

teresse para efeito de defesa da vizinhança, da ambiência e da vi- 

sibilidade dos bens tombados relacionados no item 2 do seu narecer; 

2. - que se estabeleça a regulamentação relativa à construção e às 

alterações das edificações existentes na área de interesse antes 

referida para a qual apresentou alguns aperfeiçoamentos constantes 

do seu parecer. Os votos de ambos os Conselheiros foram acolhidos 

unanimemente. Vários Conselheiros se manifestaram para aplaudir o 

trabalho realizado pela equipe da SPHAN, dirigida pela arquiteta 

Jurema Arnaut., no que foram apoiados pelo Presidente, o qual regis 

trou os seus cumprimentos à equipe. Em seguida, cedeu, o Presidente, 

a palavra ao Conselheiro Max Justo Guedes, relator do mnrocesso nº 

1.053-T-81, referente ao tombamento do Forte de Santa Bárbara. Flo 

rianópolis, SC. Considerando a significação histórica da fortifica 

ção, e por S€ inserir ela, de modo cabal, na política do SPHAN de 

preservação das antigas construções militares que balizaram o espa 

co portugues no continente americano, O Conselheiro votou favora- 

velmente ao tombamento, tendo sido o voto aprovado unanimemente. 

Passando ao item seguinte da Ordem do Dia, o Presidente deu a pala 

vra ao Conselheiro Eduardo Kneese de Mello, relator do processo nº 

697-T-62, referente à Capela de Nossa Senhora de Santana, em Ilheus, 

Bahia. O Conselheiro declarou-se de acordo com as informações e pa 

receres constantes do processo. Acrescentou não restar dúvida quan 

to ao valor histórico do monumento, o mais antigo subsistente em 

Ilhéus, tendo pertencido à familia de Mem de Sã, segundo histórico 

apresentado pelo Professor Godofredo Filho. A capela se constituiu 

ademais, em "exemplo típico de uma geração pouco numerosa de edifi 

cações religiosas dos primeiros séculos da colonização", de acordo 

com o arquiteto Antonio Pedro de Alcantara. Sendo assim votava pe- 
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lo seu tombamento. O voto foi aprovado pela unanimidade do  Conse- 

lho. Passando aos Assuntos Diversos, da pauta, o Presidente propôs 

ao Conselho repistrar em ata um voto de saudade a Alceu Amoroso 131 

ma, homem que serviu à cultura brasileira aliando a atualidade a 

tradição, a herança ao trabalho, elementos estes fundamentais para 

a crescente emancipação da cultura brasileira. Os conselheiros, una 

nimemente, aprovaram a proposta, O Presidente, em consequência, so 

licitou à Secretaria que oficiasse à familia do Acadêmico, manifes 

tando a solidariedade do Conselho, Fez uso da palavra, em seguida, 

7 Consclheira Maria da Conceição de Moraéês Coutinho Beltrão. Disse 

ela, entre outras coisas, da sua satisfação por representar, no 

Conselho, classe - a dos arqueólogos -, que prima pelo idealismo e 

vela seriedade, e, que, envolvida pela visão dinâmica da realidade 

arqueológica que detectou na SPHAN, manifestava seu orgulho pela 

indicação para compor o Conselho Consultivo. Em seguida, falou o 

Conselheiro Gilberto Alves Velho, para agradecer a saudação do Pre 

sidente, destacando a honra em poder participar do Conselho Consul 

tivo. Acrescentou que via, em sua presença? o reconhecimento do 

Conselho à importancia da antropologia brasileira, em nome da qual 

agradecia também o honroso convite. O Conselheiro Eduardo Kneese 

de Mello pediu a palavra para, àa partir do interesse crescente dos 

estudantes de arquitetura pelas obras de restauração e conservação, 

observado em sua atividade de professor, sugerir que o Conselho pro 

nusesse ao MEC fosse incluído no currículo minimo das Escolas de 

Arquitetura uma disciplina de conservação e restauro dos monumen- 

tos históricos e artisticos do país. A proposta foi aceita unanime 

mente. O Presidente, a proposito, comunicou que a Secretaria da 

Cultura estarã realizando na Bahia, proximamente, curso de restau- 

ração, com a presença, inclusive, de têcnicos estrangeiros. Anun- 

ciou, ainda, a presença no Brasil, do Presidente do ICOMOS, o 5se- 

nhor Michel Parent, que veio, em missão do patrimonio mundial, vi- 

sitar alguns bens culturais brasileiros. O Conselheiro Henrique Mil 

lan pediu a palavra para dar as boas vindas aos novos Conselheiros 

e dizer da sua satisfação em ver o Museu Nacional representado, no 

Conselho, por tres membros. Em seguida o Presidente solicitou  ào 

arquiteto Glauco Campello, Diretor da 6a. Diretoria Regional da 
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SPHAN, que apresentasse ao Conselho a proposta da Subsecretaria pa 

ra a obra de restauração do Paço, na Praça XV, Rio de Janeiro. O 

arquiteto Glauco Campello disse que à primeira providência da 6a. 

DR ao iniciar o exame do assunto, foi se instalar no local, para 

melhor sentir os problemas do predio. Acrescentou que demorados es 

tudos foram realizados, tendo chegado o momento de definir o parti 

do arquitetônico a ser adotado na obra de restauração, Para exposi 

cão do projeto solicitou à colaboração do arquiteto Cyro TIllídio 

C.O. de Lyra, da Diretoria de Tombamento e Conservação da SPHAN. O 

Dr. Cyro destacou as muitas adaptações pôrque passou o edifício ao 

longo do tempo, decorrentes das suas variadas funções. Dai, surgir 

a necessidade de levantar a história do prédio e a razão para as 

várias alterações por ele sofridas. Acrescentou que, no desenvolvi 

mento da pesquisa, a idéia inicial de fazer apenas uma reforma, 

respeitando a última forma do edifício, evoluiu para a proposta pre 

sente, por ter-se verificado, justamente, ter a última alteração 

empobrecido O prédio, tirando dele toda a sua expressão plástica. 

Apresentando maquetes das várias fases por que passou o edifício, 

o arquiteto esclareceu não significar a proposta de restauração do 

prédio, uma volta a um determinado momento, mas a eliminação de 

tudo o que o empobreceu arquitetonicamente. Dentro deste conceito, 

se eliminaria trechos do 3º pavimento, o que representaria perda 

de área razoável, em prol, no entanto, do restabelecimento da ri- 

queza arquitetônica do monumento. O Conselheiro Pedro Calmon pediu 

a palavra para declarar que, à seu ver, a restauração se impunha, 

justificando-se o sacrificio de algumas áreas, desde que devolvido 

ao prédio o perfil antigo que tinha por volta de 19826. Lembrou re- 

presentar o edifício o período em que o Rio foi a Capital do Impé- 

rio Portugues. O Conselheiro Gilberto Ferrez acrescentou justifi- 

car-se a restauração tanto histórica quanto esteticamente, e que 

a perda da ârea pouco significava ante a recuperação do prédio. Em 

seguida 6 Presidente colocou a matéria em votação, tendo os Conse 

lheiros se manifestado unanimemente favoráveis à linha de trabalho 

anresentada pela SPHAN na restauração do Paço. O Presidente congra 

tulou-se com a equipe encarregada pelo trabalho, por sua dedicação 

e competência. Solicitou, em seguida, ao Diretor da Diretoria de 

Tombamento e Conservação da SPHAN, que apresentasse ao Conselho o 
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projeto de loteamento da área tombada da Casa da Torre de Garcia 

D'Ávila. O Diretor da DTC iniciou dizendo que em 30.04.38, foram 

inscritas nos Livros de Tombo as ruínas da Casa da Torre e a Cape 

la de N.S. da Conceição. Em 1975 houve uma proposta do Diretor Re 

rional da SPHAN, na Bahia, de definir uma área "non aedificandi" 

em torno da Casa, para tombamento. Em 1976 o Conselho Estadual de 

Cultura da Bahia dirigiu-se ao Conselho Federal de Cultura propon 

do a criação de um Parque Nacional de Garcia D'Ávila, não tendo o 

assunto tido andamento. Em 1977 o Conselho Consultivo propós a ex 

tensão do tombamento à área em torno das ruínas, tendo sido a re- 

comendação homologada pelo Ministro. Declarou que os proprietã- 

rios atuais da Fazenda Barra de São João, aonde se encontram as 

ruínas, apresentaram dois projetos de loteamento da área, discuti 

dos vela SPHAN. Em seguida solicitou ao arquiteto Cyro 111ídio que 

expusesse ao Conselho a postura a ser adotada pela Subsecretaria 

sobre a matéria. O Dr. Cyro observou que das duas propostas de 

loteamento apresentadas pelos proprietários, a segunda foi consi- 

derada a melhor, por dividir a area em lotes maiores, de 1.500 mº 

cada, deixando áreas livres não loteadas entre as quadras e esta- 

belecendo uma area "non aedificandi" de 605.000 nº. corresponden- 

te a um retângulo em volta das ruínas. Acrescentou que ainda que 

mais aceitável do ponto de vista urbanístico, aquela 2a. proposta 

deixava a desejar quanto ao aspecto paisagístico, pela formação 

de uma barreira entre o topo do morro, aonde estão as ruínas, e o 

mar. Esclareceu que a análise aprofundada do assunto levou a equi 

pe a considerar o edificio não isoladamente, mas imerso em um par 

que, no qual à relação das ruínas com o mar é historicamente es- 

sencial. Desta forma, a proposta da SPHAN seria a de reafirmar a 

idéia de parque, ponto de partida para a sua delimitação, e de pre 

servar o conjunto castelo/colina/mar, e o que ele representa, co- 

mo marco da conquista, ocupação e domínio da região. O objetivo, 

portanto, de resguardar a visibilidade do monumento, a sua ambiên 

cia, E de preservar à relação espacial das ruínas coma praias orien- 

tou à proposta. A partir dessa constatação, definiu-se uma Área 

aproximada de 2.600.000 m”, do morro atê o mar, quatro vezes maior 

do que aquela que os empresários ofereceram em doação. Essa ârea a- 

parentemente tão grande, pouco significa, porêm, com relação à amplidão 

f 2 ar fi e pri? 
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da Fazenda Barra de São João (aproximadamente 17.000.000 mê). O 

párque representaria, assim, um máximo de 15% da superfície total 

da Fazenda, o que não é excessivo, se considerar-se que a Lei 6.766, 

que dispõe sobre parcelamento do solo urbano, estipula, no $ 1º do 

seu art. 4, uma porcentagem mínima de 35% da gleba para áreas pú- 

blicas. As referencias principais do parque seriam a praia, os rios 

c o próprio outeiro, atendendo-se, desta forma, condignamente, o 

objetivo de preservar os remanescentes da Casa da Torre, como monu 

mento histórico, artistico e paisagístico. O Conselheiro Pedro Cal 

mon pediu a palavra para lembrar que em 1928, como deputado esta 

dual, propos Projeto-de-Lei para restauração da Casa da Torre. Na 

Gpoca, tendo visitado o local, o Conselheiro encontrou restos de 

um forte existente na praia e disse de sua estranheza pela inexis- 

tência de referência à este forte, na proposta da SPHAN. O Diretor 

da DTC respondeu desconhecer a existência de qualquer remanescente 

do forte, podendo-se fazer um projeto de pesquisa arqueológica na 

região. Retomando a palavra o Conselheiro Pedro Calmon acrescentou 

ser a idéia de reunir as ruínas ao mar uma exigência do ponto de 

vista histórico, por ser a enseada onde elas estão localizadas, a 

única existente entre o Rio Real e a Bahia de Todos os Santos, ten 

do sido ali que a esquadra holandesa estacionou quando, em 1647, 

ocupou Itaparica. Acrescentou que, sendo as vias de comunicação da 

quela época marítimas, e não terrestres, a ligação da Casa da Tor- 

re com o mar, continua imprescindível, sob pena de prejudicar-se a 

ambiência do bem tombado, o que viria contra a teoria e a jurispru 

dência do Conselho. Apresentou, assim, o seu voto a favor das 

conclusões do relatório do SPHAN. O Presidente, resumindo a opinião 

de todos os Conselheiros, declarou estar a SPHAN autorizada a pros 

seguir no assunto dentro da orientação de ser a ligação entre as 

ruínas e o mar, essencial. Para finalizar a reunião, comunicou que 

+ Subsecretaria do Património Histórico e Artístico Nacional, em- 

bargou, em São Paulo, realização de leilão de documentos e manus- 

critos que se realizaria em setembro, para preservar a competência 

do Patrimonio Histórico sobre o assunto. Nada mais havendo a tra- 

tar, o Presidente deu por encerrada a sessão, da qual, eu, MARIA 

EUGEÊNIA CORREA LIMA, Secretária ad-hoc, (lavrei ja presente ata, que 

subscrevo juntamente com o Presidente, mais membros d Conselho 

e do seu Secretário. 
- 

EVA NO: 
Mhrcos Vinicios Villaça 

presidedhe do Constklho 
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Nos termos da Lei nº 6 292, de 15 de novembro de 1975, e para os efei 
tos do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, HOMOLOGO o tom 
bamento do conjunto de 10 ( dez) imagens missioneiras existentes na 
Igreja Matriz de Sao Luiz Gonzaga, na cidade de Sao Luiz Gonzaga, Es 
tado do Rio Grande do Sul, a que se refere o Processo nº 1076 - T/863 

Brasília, em 09 de faneiro de 1984, 

| E, Ss 
Esther de Figueiredo Feriraz 

DRAxrro Lafieol, de 1-01-89 

To Ss$o- Se 6,00 T 
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Proc; 1[076-T=-83 SPHAN 

= ki s. De ordem, encominhe-se a Subsecretaria do Pa- 
s ” LA = É E Fr + *. 

trimonio Histórico e Artistico Nacional, 

Em, 13/01/84 

. k. 
sm L al s à [ 
A cas im 

Deris de Queiroz Cnroalk 

Bubchela do Gabinata Baré 

Assuntos Admialeirallvos 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 
SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Processo nº 1.076-T-83 

Em vista da homologação pela Senhora Ministra da Educação e Cultura, 

de acordo com o art. 19 da Lei 6.292 de 15 de dezembro de 1975 e os artigos 49 

e 59 do Decreto-Lei nº 25 de 30 de novembro de 1937, inscreva-se nos Livros de 

Tombo próprios, da Subsecretaria do Patrimônio Histórico e Artístico — Nacional, 

o conjunto de 10 (dez) imagens missioneiras existentes na Igreja Matriz de São 

Luiz Gonzaga, na cidade de São Luiz Gonzaga, Estado do Rio Grande do Sul. 

ào Subsecretário do Patrimônio Histórico e artístico Nacional. 

MosOS 87 

Marcos Vinícios Yilaça 

Secretário da tura 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 
SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTISTICO NACIONAL 

Processo nº 1.076-T-83 

a) À DIC, para proceder à inscrição nos Livros de Tombo das Belas 

Artes e Histórico, e posterior envio à Assessoria Jurídica. 

b) À Assessoria Jurídica, idenciar as notificações de 

Lei e divulgação necessária. h 

fina OE/02. 87 | . 

bão
 

Irapoan Cavalcanti de Lyra   

À D.R.D. para as providências relativas à inscrição nos Livros de 

Tombo das Belas Artes e Histórico. 

tê, oê, EE o ) 

| 
x ) 

9 FIPE 
Cool, 

AUGUSTO C. DA SILVA 

Diretor da DTC/ 
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MEC/SEC/SPHAN 
DTC/DRD/ ARQUIVO 

a 

Processo nº 1.,076-T-83 

Assunto: Conjunto de 10 (dez) imagens na 

Igreja Matriz de São Luiz Gonzaga, prove 

nientes da antiga Iecreja do Povo Missio- 

neiro, em São Luiz Gonzaga, Estado do 

Rio Grande do Sul, 

Inscrito, nesta data, sob o número 191, as folhas 86, do Livro do 

Tombo Histórico, e, sob o número 557, as folhas 5, do Lívro do Tom 

bo das Belas Artes - Volume IL, 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 19º, 

Lotes Rr TP | da A 
Chet Auqurve DRD/GPHAN Josó Laurento de Mata 
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— —MMMKNRENKKKK à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimonio Historico e Artístico Nacional da Secretaria da 
Cultura do Ministerio da Educação e Cultura,C ER TI FIGO, 
que revendo o Livro do Tombo Historico da Subsecretaria do Pa- 
Patrimonio Historico e Artístico Nacional, instituído pelo De- 
creto-lei numero vinte e cinco, de trinta de novembro de mil / 
novecentos e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas // 
oitenta e seis: "Numero de Inscrição: quatrocentos e noventa / 
e um; Obra: Dez imagens missioneiras, de madeira, que perten-/ 
ceram à Igreja do Povo Missioneiro e hoje encontram-se na 1gre 
ja Matriz de Sao Luiz Gonzaga; Natureza da Obra: Escultura Re- 
ligiosa; Situação: Município de São Luiz Gonzaga, Estado do // 

É Rio Grande do Sul; Processo Numero: mil e setenta e seis traço 
T traço oitenta e tres; Proprietaria: Paroquia de Sao Luiz Gon 
zaga; Cara&er do Tombamento: Compulsorio; Data da Inscrição: 7 
vinte de fevereiro de mil novecentos e oitenta e quatro; Obser 
vaçoes: Às imagens tem as seguintes denominaçoes: sao Luiz Gon 
zaga; Senhor Morto; Santa Teresa de Ávila (no local, com a de- 
nominação de Sant'Ana); Nossa Senhora da Conceiçao (n6 local ,/ 
com a denominação de Nossa Senhora da Ássunçao); Senhor dos // 
Passos; Santo Isidro (no local, com a denominação de Sao NMi- / 
quel ); Sao Francisco Xavier (no local, com a denominação de // 
santo Antonio de Padua); Sao Francisco de Ássis; Nossa Senhora 
das Dores e Santa Catarina de Siena." CERTIF1C0O,ainda, 

Bo que revendo o Livro do Tombo das Belas Artes-Volume Segundo ,da 
Subsecretaria do Patrimonio Historido e ártístico Nacional, // 
igualmente instituído pelo Decreto-lei numero vinte e cinco,de 
trinta de novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele // 
consta o seguinte a folhas cinco: "Numero de Inscrição: qui- / 
nhentos e cinquenta e sete; Obra: Dez imagens missioneiras, de 
madeira, que pertenceram a Jgreja do Povo Missioneiro e hoje / 
encontram-se na Igreja Matriz de Sao Luiz Gonzaga; Natureza da 
Obra: Escultura Religiosa; Situação: Município de São Luiz Gon 
zaga, Estado do Rio Grande do sul; Processo Número: mil e se-/ 
tenta e seis traço | traço oitenta e tres; Propráetaria: Paro- 
quia de Sao Luiz Gonzaga; Carater do Tombamento: Compulsorio;/ 
Vata da Inscrição: vinte de fevereiro de mil novecentos e oite 
ntãã e quatro; Observações: As imagens tem as seguintes deno-/ 
minaçoes: Sao Luiz Gonzaga; Senhor Morto; Santa Teresa de Avi 
la (no local, com a denominação de Sant'Ana); Nossa Senhoráé, | 

:  
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da Conceição (no local, com a denominação de Nossa Senhora da 
Assunção); Senhor dos Passos; santo Isidro (no local com a de 
nominação de Sao Miguel); Sao Francisco Xavier (no local, com 
a denominação de Santo Antonio de Padua); Sao Francisco de Às 
sis; Nossa Senhora das Dores e Santa Catarina de Siena." E/7 
por ser verdade, eu, Edson de Britto Maia, Chefe do Arquivo / 
da Divisão de Registro e Documentação, lavrei a presente cer- 
tidao que vai por mim datada e assinada e visada pelo doutor/ 
Jose Laurenio de Melo, Diretor da Divisão de Registro e Docu- 
mentação e pelo doutor Irapoan Cavalcanti de Lyra, Subsecretá 
rio do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional. Rio de Ja- 

— neiro, 20 de fevereiro de 1984./////////11/1///1/1///1/1//1/1//////11/ 
AMU HHDAHAHASAU// 

ERR & Sa
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 

Notificação, 1250 2 2/06 /ey 

Subsecretaria do nPatrimônio Histórico e Artístico 
Nacional 
Rua da Imprensa, 16 - 89 andar 

Associação Brasi&áttia dos Antiquários 

Comunica tombamento definitivo de bens móveis, per- 
fazenão um conjunto de 10 (dez) imagens missioneiras 
abrigadas na Igreja Matriz da Cidade de São Luiz 
Gonzaga - RS. 

senhor Presidente, 

Vimos, pela presente, comunicar à V.Sa. o tombamento 

definitivo realizado pela Subsecretaria do Patrimônio Históri- 

co e Artístico Nacional, aprovado por unanimidade de votos pe- 

lo Conselho Consultivo, e homologado pela Nxma. Sra. Ministra 

da Educação e CUltura, de 10 (dez) imagens missioeeiras de ma- 

deira. 

2. As imagens com suas dimensoes, são as seguintes: 

- São Luiz Gonzaga 

Altura: 2,20m 

Base: 65X40cm 

- Senhor Morte 

Altura: 1,70m 

- Santa Teresa de Ávila (no local com a denominação de Sant' 

Ana) 

Altura: 1,50m 

Base: É 

  
e
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- N. Sra. da Conceição (no local com a denominação de N. Saa. da 

ASSUNÇÃO) 

Altura: 1,80m 

Base: 0,60mm 

- Senhor dos Passos 

Altura: 1,00m 

- Santo Isidro (no local com a denominação de São Miguel) 

Altura: 1,70m 

Base: 0,50mm 

- São Francisco Xavier (no local cmmaa denominação de Santo Anfo 

nio de Pádua) 

Altura: 1,70m 

Base: 0,50cm 

- São Francisco de Assis 

Altura: 1,80m 

Base: 0,70cm 

- N. Sra. das Dores 

Altura: 1,60m 

Base: 0,40Cm 

- Santa Catarina de Sienna 

Altura: 1,70m 

Base: 0,50cm 

O conjunto em apreço pertencenuanteriormente à Igreja 

do Pogwo Missioneiro e hoge se encontra ebrigada na Igreja Matriz 

da Cidade de São Luiz Gonzaga, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Aproveitamos ea oport dade para renovar à V.Sa. nos- 

ess protestos de distinta est e consideração. 

áúilalmehte, 

I I1n& Sr. OAN VALCANTI LYRA 

Dr. Ary Paulo Remzende = 
EI ARENA E MEDE Ra ART 5 ARMAR 

Av. Nossa Senhora de Copacabana, 978/1106 
22.060 - Rio de Jneloo - RJ 

TERM/mcac



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 

Notificação 
KKKKXXX ne 1/4523 03/02/8y 

Subsecretaria do Património Histórico e Artístico 
Nacional 

Rua da Imprensa, 16 - 89 andar 

Mitra Diocesana 

Comunica tombamento definitivo de bens móveis, per- 
fazendo um conjunto de 10 (dez) imagens missionei- 
ras abrigadas na Igreja Matriz da Cidade de São 
Luiz Gonzagàã - RS. 

Eminentíssimo Senhor Bispo de Santo Ângelo, 

Temos a satisfação de levar ao conhecimento de Vossa 

Eminência o tombamento definitivo do conjunto de 10 (dez) ima-e 

gens missioneiras, de madeira, que anteriormente pertenceram à 

Igreja do Povo Missioneiro, e que hoje se encontram localíiza- 

das na Igreja Matriz da Cidade de São Luiz Gonzaga, no Estado 

do Rio Grande do Sul. 

As imagens, com às suas respectivas dimensões, são 

as sequintes: 

- São Luiz Gonzaga 

Altura: 2,20m 

Base: 65X400m 

- Senhor Mortoçe 

Altura: 1,70m 

- Santa Teresa de Ávila (no local com à denominação de Sant' 

Ana) 

Altura: 1,50m 

Base: 0,50cCcm ,; 
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- N. Sra. da Conceição (no local com a denominação de N. Sra. da 

Assunção) 

Altura: 1,80m 

Base: 0,60Ccm 

- Senhor dos Passos 

Altura: 1,00m 

- Santo Isidro (no local com a denominação de São Miguel) 

Altura: 1,70m 

Basa: 0,50cm 

- São Francisco Eauier (no local com a denominação de Santo Anto 

nio de Pádua) 

Altura: 1,70m 

Base: 0,50cm 

- São Francisco de Assis 

Altura: 1,80m 

Ba Bâemo ,70cm 

- N. Sra. das Dores 

Altura: 1,60m 

Base: 0,40cm 

- Santa Catarina de Sienna 

Altura: 1,70mAm 

Base: 0,50cm 

O tombamento definitivo dessas imagens ocorreu com à 

homologação da Exma. Sra. Ministra da Educação e Cultura, Profa. 

Esther de Figueiredo Ferraz, em 09.01.84, publicada no Diário 

Oficial da União, de 11.01.84, em conformidade com o disposto no 

artigo 1º da Lei 6.292 de 15.12.75. 

Conforme já informamos por meio deoOfício nº 158 de 

09.11.83, tal etoefetéfetivou em decorrência da aprovação, por 

unanimidade de votos, pelo Conselho Consultivo do Patrimônio His 

tóvico e Artístico Nacional, em sua 1039 reunião, realizada em 

12 de setembro de 1983, acompanhando o voto do Conselheire Lou- 

renço Luiz Lacombe, relator do processo.    

 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Aproveitamos para comunicar que o referido acervo teve 

a sua inscrição efetuada em 20 de fevereiro de 1984, no Livro do 

Tombo das Belas-Artes - Volume IL, sob o número 557, as fls. 5 

e no Livro do Tombo Histórico, sob o número 491, as fls. 86. 

Contando com a valiosa colaboração dessa Diocese e de 

V.Ema. na proteção e preservação do patrimônio cultural do país, 

apresentamos nossos cordiais cumprimentos. 

A cios te, 

Wow 
I AN CAVALCANTI DE! LYRA 

  

V.Ema. 
Dow Estanislau Anadeu Kreutz 
Bispo de Santo Angelo 
Rua Marquês do Herval, 12/70 
98.800 - Santo Abgelo — RS 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 

Notificação 
XKXxXxXxX nº 1253 03/037/sy 

Subsecretaria do Património Histórico e Artístico 
Nacional 

Rua da Imprensa, 16 - 89 andar 

Mitra Diocesana 

Comunica tombamento definitivo de bens móveis, per- 
fazendo um conjunto de 10 (dez) imagens missionei- 
ras abrigadas na Igreja Matriz da Cidade de São 
Luiz Gonzagàã - RS. 

Eminentiíssimo Senhor Bispo de Santo Ângelo, 

Temos à satisfação de levar ao conhecimento de Vossa 

Eminência o tombamento definitivo do conjunto de 10 (dez) ima-e 

gens misgsioneiras, de madeira, que anteriormente pertenceram à 

Igreja do Povo Missioneiro, e que hoje se encontram localiza- 

das na Igreja Matriz da Cidade de São Luiz Gonzaga, no Estado 

do Rio Grande do Sul. 

As imagens, com as suas respectivas dimensões, são 

as sequintes: 

- São Luiz Gonzaga 

Altura: 2,20m 

Base: 65X40cCcm 

- Senhor Mortoe 

Altura: 1,70m 

- Santa Teresa de Ávila (no local com à denominação de Sant*' 

Ana) 

Altura: 1,50m . 

Base: 0,50cm 
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- N. Sra. da Conceição (no local com a denominação de N. Sra. da 

Assunção) 

Altura: 1,80m 

Base: 0,60cm 

- Senhor dos Passos 

Altura: 1,00m 

—- Santo Isidro (no local com a denominação de São Miquel) 

Altura: 1,70m 

Base: 0,50cm 

- São Francisco Eauier (no local com a denominação de Santo Anto 

nio de Pãdua) 

Altura: 1,70m 

Base: 0,50cm 

- São Francisco de Assis 

Altura: 1,80m 

BaBbemO ,7T0cm 

- N. Sra. das Dores 

Altura: 1 , 60m 

Base: 0,40cm 

=- Santa Catarina de Sienna 

Altura: 1,70mm 

Base: 0,50cm 

O tombamento definitivo dessas imagens ocorreu com a 

homologação da Exma. Sra. Ministra da Educação e Cultura, Profa. 

Esther de Figueiredo Ferraz, em 09.01.84, publicada no Diario 

Oficial da União, de 11.01.84, em conformidade com o disposto no 

artigo 1º da Lei 6.292 de 15.12.75. 

Conforme ja informamos por meio deoOfício nº 158 de 

09.11.83, tal etoefetéfetivou em decorrência da aprovação, por 

unanimidade de votos, pelo Conselho Consultivo do Património His 

tõoico e Artístico Nacional, em sua 1039 reunião, realizada em 

12 de setembro de 1983, acompanhando o voto do Conselheire Lou- 

renço Luiz Lacombe, relator do processo. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Aproveitamos para comunicar que o referido acervo terre 

a sua inscrição efetuada em 20 de fevereiro de 1984, no Livro do 

Tombo das Belas-Artes - Volume IL, sob o número 557, as fls. 

e no Livro do Tombo Histórico, sob o número 491, as fls. 86. 

5 

Contando com a valiosa colaboração dessa Diocese e de 

V.Ema. na proteção e preservação do patrimonio cultural do país, 

apresentamos nossos cordials cumprimentos. 

  

V.Ema. 
Dom Estanislau Amadeu Kreutz 
Bispo de Santo 
Rua Marques do Herval, 12/70 
98.800 - Santo Abgelo — RS 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 

Notificação, 23 /06/8Y 

Subsecretaria do nPatrimônio Histórico e Artístico 
Nacional 
Rua âa Imprensa, 16 - 8€ andar 

Associação Brasiêàatia dos Antiquários 

Comunica tombamento definitivo de bens móveis, per- 
fezendo um conjunto de 10 (dez) imagens missioneiras 
abrigadas na Igreja Matriz da Cidade de São Luiz 
Gonzaga - R$. 

senhor Presidente, 

Vimos, pela presente, comunicar à V.Sa. o tombamento 

definitivo realizado pela Subsecretaria do Patrimônio Histórli- 

co e Artístico Nacional, aprovado por unanimídade de votos pe- 

lo Conselho Consultivo, e homologado pela Nxma. Sra. Ministra 

da Educação e CUltura, de 10 (dez) imagens missioeeiras de ma- 

deira. 

2. As imagens com suas dimensões, são às seguintes: 

- São Luiz Gonzaga 

Altura: 2,20m 

Base: 65X40cm 

- senhor Morte 

Altura: 1,70m 

- Santa Teresa de Ávila (no local com a denominação de Sant' 

Ana) 

Altura: 1,50m 

Base: 0,50cm,    



h =. 

  

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

- N. Sra. da Conceição (no local com a denominação de N. Saa. da 

Assunção) 
Altura: 1,60m 

Base: 0,60mm 

=- Senhor dos Passos 

Altura: 1,00m 

- Santo Isidro (no local com à denominação de São Miguel) 

Altura: 1,70m 

Base: 0,50mo 

- São Francisco Xavier (no local cmmaa denominação de Santo Anfo 

nio de Pádua) 

Altura: 1,70m 

Base: 0,50cm 

- São Francisco de Assis 

Altura: 1,80m 

Basa: 0,700m 

=- N. Sra. das Dores 

Altura: 1,60m 

Base: 0,40cm 

- santa Catarina de Sienna 

Altura: 1,7Om 

Base: 0,50cm 

O conjunto em apreço pertencenuanteriormente à Igreja 

do Pogwo Missioneiro e hoge se encontra ebrigada na Igreja Matriz 

da Cidade de São Luiz Gonzaga, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Aproveitamos e oportunidade a renovar à V.Sa. nos- 

ess protestos de distinta est e deração. 
    

porgencagçõe co o MES o 978/1106 co. 10 dh 
22.060 - Rlo de Janeion - RJ oo 

TBRM/mcac 
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. omnes à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimônio Historico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministerio da Educação e Cultura,C ER TIFICO, 
que revendo o Livro do Tombo Historico da Subsecretaria do Pa-' 
trimôónio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo Decre 
to-lei numero vinte e cinco, de trinta de novembro de mil nove 
centos e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas oiten- 
ta e seis: "Numero de Inscrição: quatrocentos e noventa e um;/ 
Obra: Dez imagens missioneiras, de madeira, que pertenceram a/ 
Igreja do Povo Wissioneiro e hoje encontram-se na Igreja Ma-// 
triz de Sao Luiz Gonzaga; Natureza da Obra: Escultura Keligio- 
sa; Slpedisa, Situação: Município de São Luiz Gonzaga, Es- 
tado do Rio Grande do Sul; Processo Numero: mil e seteenta e// 
seis traço T traço oitenta e tres; Proprietaria: Paroquia de// 
Sao Luiz Gonzaga; Carater do Tombamento: lsorio; Data da/ 
Inscrição: vinte de fevereiro de mil novecentos e oitenta e //. 
quatro; Observaçoes: Às imagens tem as seguintes denominações: 
são Luiz Gonzaga; Senhor Morto; Santa Teresa de Ávila (no lo-/ 
cal, com a denominação de Sant'úRia); Nossa Senhora da Concei-/ 
mo (no local, com à denominação de Nossa Senhora da ao); 
enhor dos Passos; Santo Isidro (no local, com a denominação// 

de Sao Miguel); Sao Francisco Xavier (no local, com a denomina 
ção de Santo Antonio de Padua); Sao Francisco de Assis, Noss 
enhora das Dores e Santa Catarina de Siena." CE RTI1F1+ 

- C O, ainda, que revendo o Livro do Tombo das Belas Artes-Volu- 
me Sequndo-, da Subsecretaria do Património Histórico e Artís- 
tico Nacional, igualmente instituído peto Decreto-lei número / 
vinte e cinco, de trinta de novembro de mil novecentos e trin- 
ta e sete, dele consta o seguinte a folhas cinco: "Numero de// 
Inscrição: quinhentos e concáenta e sete; Obra: Dez imagens // 
missioneiras, de madeira, que pertenceram Pa Igreja do Povo Mis 
sioneiro e hoje encontram-se na Igreja Matriz de Sao Luiz Gon- 
zaga; Natureza da Obra: Escultura Religiosa; Situação: Municí- 
pio de Sao Luiz Gonzaga, Estado do Rio Grande do Sul; Processo 

ero mil e setenta e seis traço T traço oitenta e tres; Pro- 
prietaria: Paroquia de Sao Luiz Gonzaga; Carater do Tombamen-/ 
to: mo Data da Inscrição: vinte de fevereiro de mil/ 
novecentos e oitenta e quatro; Úbservaçoes: Às imagens tem as/ 
seguintes denominaçoew: Sao Luiz , Senhor Morto, Santa/ 
Teresa de Ávila (no loca], com a denominação de Sant'Ana); Nos 
sa Senhora da Conceição (no local, com a denominação de Noas 2  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL O 

Nossa Senhora da Assunção); Senhor dos Passos; Santo Isidro // 
(no local, com a denominação de Sao Miguel); Sao Francisco Xa- 
vier (no local, com a denominação de Santo Antonio de Padua);/ 
Sao Francisco de Ássis; Nossa Senhora das Dores e Santa Cata-/ 
rina de Siena." E por ser verdade, eu, Edson de Britto Maia,/ 
Chefe do Árguivo da Divisao de Registro e Documentação, lavrei 
a DOS certidao que vai por mim datada e assinada e visada 
pelo doutor Jose Laurenio de Melo, Diretor da Divisao de Regis 
tro e Documentação e pelo doutor Irapoan Cavalcanti de Lyra,/7 
Subsecretário do Patrimônio Historico e Artístico tlacional Rio 
de Janeiro, 25 de fevereiro de 1985,////1/1//1///11/1/1//////// 
UUHUttAUHkNkN£HAUNH UNHA HH 1/11/11 
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Ministério da Educação e Cultura 
Secretaria da Cultura 

  

  Fundação Nacional próNVlemória 

      

MEC/SEC/SPHAN| 
GABINETE (RA), 

VE. 

| Rio de Janeiro, Registo CT. 

Ofício nº 14/83 DB de julho de 1983 dão 

Do Centro de Restauração de Bens Culturais da SPHAN/FNPM : O. M 

ho Dr. Irapoan Cavalcanti de Lyra é 
Sub-Secretário da SPHAN 16.545 

Prezado Senhor: 

D.D. 
cedi 

Luiz 
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Em atendimento à solicitação feite pelo Dr. Júlio Curtis, 

da 1029. DR de Porto Aleore e, com eutorizaçao. de Vossa Senhoria,pro 
a vistoria das imagens remanescentes da redução jesuítica de Sao 
Gonzaga, Rio Grande do Sul e concluímos como s9 segue: 

São Luiz Gonzaga 

Relevo pleno em madeira policromada,. 
Altura: 2,20 m 
Base : 65 x 40 cm 
Estado: imagem totalmente encoberta com repinturas, sendo certas a 

reas destruidas por traumatismos. 

Senhor Morto 

Relevo pleno em madeira policromada. 
Altura: 1,70 m 

Estado: áreas atacadas por termitas., - 

Santa Tereza de Ávila (no local, com a denominação de Sant'Ana) 

Relevo pleno em madeire policromada. 
Altura: 1,50 m 
Base : (O50 cm 
Estado: imagem totalmente repintada. 

N. Sra. da Conceição (no local, com a denominação de N. Sra. da As- 
sunção) 

Relevo pleno em madeira policromada. 
Altura: 1,80 m 

Base : E 0,60 cm 
Estado: totalmente repintada. 

Senhor dos Passos (faltando a cruz) 

  

Relevo pleno em madeira policromada. 
Altura: 1,00 m 

Estado: totalmente repintada. 

Santo Isidro (no local, com a denominação de São Miguel) 

Relevo pleno em madeira policromada. 

Altura: 1,70 m 
Base : À 0,50 cm 

Estado: totalmente repintada, faltando os atributos (o bastão em 
prata). 
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07 - São Francisco Xavier (no local, com a denominação de Santo Antônio de 
Pádua ) 

Relevo pleno em madeira policromada. , 
Altura: 1,70 m 

Base : / 0,50 cm 
Estado: imagem totalmente repintada. 

OB - São Francisco de Assis 

Relevo pleno em madeira policromada,. 
Altura: 1,80 m 

Base : 7 0,70 cm : 
Estado: imagem totalmente repintada. é 

09 - N, Sra. das Dores 

Relevo pleno em madeira policromada. 
Altura: 1,60 m 

Base : (/ 0,40 cm 
Estado: imagem totalmente repintada. 

10 «= Santa Catarina de Sienna 

Relevo pleno em madeira policromada. 
Altura: 1,70 m 
Base : 0,50 cm 
Estado: imagem totalmente repintada. 

Com referência à imagem de São Luiz Gonzaga, orago da aN= 
tiga Matriz e padroeiro da cidade, observamos que a mesma sofreu uma tenta 

tiva de restauração com desastrosos resultados, uma vez que foi utilizado, 

em remoção total da repintura e pintura original, um formão que agrediu in 
clusive a própria madeira da escultura, deformando-a., Devido a importên- 
cia dessa imagem, pedimos que fossem suspensos os trabalhos de restauração 

e fizemos uma pequena demonstração do que deveria ter sido feito, isto ê, 

a remoção das pinturas mantendo-se os remanescentes da pintura original. 

Achamos dificil que a comunidade concorde com a remoção 
das imagens para o Laboratório de Restauração do Rio, Neste caso, e Única 
solução viável seria o envio de técnico autorizado para realizar no local 

os trabalhos necessários à recuperação desse acervo. 

Notamos também que houve 1 mal-entendido quanto sao síigni- 
ficado de tombamento das paças, pois a mesa paroquial entende que o tomba=- 
mento significa confisco. Explicamos, detalhadamente, aos representantes 
da referida Entidade o alcance das medidas de proteção que isto envolve E, 
principalmente, a valorização que tal procedimento traria para esses teste 
munhos da cultura missioneira,. 
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Pedimos a Vossa Senhoria, se for possível, enviar, por escri- 
to, à significação e as consequências que recaem sobre peças, tombadas, 0 que, 

: > certamente, esclareceria toda a desinformação que 1á encontramos. 

Aproveitamos a oportunidade para FONOver nossos protestos de 

estima e consideração, firmando-nos, 

atenciosamente, 

fim anseia ei ess DOR 
= Maria Luiza G marães Salgado 

MLGS/RGA Diretora do C.R.B.C. da SPHAN 

  

  
   


